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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2018–DL/SEADPREV  

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº AA.900.1.007142/16 – 03, AA.900.1.018232/16-50, 

AA.900.1.011092/16-03, AA.900.1.030224/16-68, AA.900.1.143006/17-02, AA.900.1.137484/17-00 e 

AA.900.1.006439/17-98. 

PREÂMBULO 

 

O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Administração - SEADPREV, por intermédio da 

Diretoria de Licitações – SEADPREV, mediante Pregoeiro e Equipe de Apoio delegado pela portaria  Nº 

091, de 02 de abril de 2017 e  DOE Nº 74, de 20 de abril de 2017 respectivamente,torna público para 

conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão, na Forma Eletrônica, 

do tipo MENOR PREÇO, que será adjudicado POR ITEM, sendo observadas as condições estabelecidas 

no Edital e seus anexos, bem como os preceitos do direito público, em conformidade com Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002 e, especialmente com o Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, e 

com o Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, e suas alterações, que regulamenta a modalidade 

do Pregão.  A Lei Estadual nº 6.301/2013 e Decretos Estadual no 11.346 de 30 de março de 2004, e 

subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores 

dos Artigos 42 a 48 da LC nº 123/2006 (com inovações trazidas pela LC nº 147/2014), PARECER 

PGE/PLC Nº 2941/2017, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos, além das demais 

legislações pertinentes, no que couber, conforme autorização contida nos Processos nº 

AA.900.1.007142/16– 03, AA.900.1.018232/16-50, AA.900.1.011092/16-03, AA.900.1.030224/16-68, 

AA.900.1.143006/17-02, AA.900.1.137484/17-00 e AA.900.1.006439/17-98. (Secretaria de Estado da 

Saúde).  

1.  OBJETO  

1.1. O presente Pregão tem por objeto: Aquisição de veículos automotores, objetivando a melhoria 

do processo de trabalho das equipes de saúde da família nos municípios, em conformidade com as 

quantidades e especificações constantes do Anexo I, do Termo de Referência e demais exigências 

previstas neste edital e seus anexos. 
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1.2. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta com a divulgação das Propostas de Preços 

recebidas e início da etapa de lances, de acordo com o disposto no Decreto nº. 5.450/2005, no 

endereço eletrônico, dia e horário abaixo discriminado: 

2. ACOLHIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 02/04/2018, às 14:00h 

FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 13/04/2018 às 09:00h 

ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 13/04/2018às 09:00h 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 20/04/2018, às 09:00h 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Licitacoes-e 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.licitacoes-e.com.br 

Dados para contato 

Pregoeira: Antonia Itami Freire 

Mendes 

E-mail: licitacoes@seadprev.pi.gov.br, com cópia para o e-

mail:  antonia.mendes@seadprev.pi.gov.br 

Fone: (86) 3216-1720 ramal 215 Fax: (86)  

Endereço: Diretoria de Licitações DL/SEADPREV. Av. Pedro Freitas, S/Nº, Centro Administrativo, 

Bloco: “I”, Secretaria de Administração - 2º andar, CEP 64018-900, Teresina – Piauí  

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de 

Brasília – DF. 

2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, anteriormente estabelecidos, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

3. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS  

3.1.1. Os pedidos de esclarecimento referente ao processo licitatório deverão ser enviados 

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: licitacoes@seadprev.pi.gov.br Pregoeira: 

antonia.mendes@seadprev.pi.gov.br. conforme Art. 19 do Decreto nº 5.450/2005, até 3 (três) dias 

úteis, anteriores à data fixada para abertura da sessão pública ao Pregoeiro, que divulgará a resposta 

através do Sistema www.licitacoes-e.com.br,  “síte”www.licitacoes-e.com.br, na janela 

“Esclarecimentos /Impugnações/Avisos”. 

3.1.2. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente 

informal. 

https://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:licitacoes@sead.pi.gov.br
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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3.1.3. Cópia dos pedidos de esclarecimento será disponibilizada no site: www.licitacoes-e.com.br na 

janela Avisos/Esclarecimentos/Impugnações. 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1. Qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, protocolizando o pedido até 

2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, no endereço abaixo, 

cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ–SEADPREV Diretoria de 

Licitações – DL/SEADPREV, Av. Pedro Freitas, S/Nº, Centro Administrativo, Bloco: “I”, Secretaria 

de Administração - 2º andar, CEP 64018-900, Teresina - Piauí 

Endereço Eletrônico (E-mail): licitacoes@seadprev.pi.gov.br 

Pregoeira: antonia.mendes@seadprev.pi.gov.br 

4.2. A impugnação poderá ser protocolada somente no endereço acima, com a assinatura, em todo 

caso, do representante legal da empresa. 

4.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e divulgar o 

resultado através do Sistema www.licitacoes-e.com.br, “síte” www.licitacoes-e.com.br, na janela 

“Esclarecimentos/Impugnações/Avisos”. 

4.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar deste Pregão, na forma Eletrônica, Aquisição de veículos automotores, 

objetivando a melhoria do processo de trabalho das equipes de saúde da família nos municípios, os 

interessados estabelecidos no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e 

nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação e que:  

5.1. Desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; e que atenderem 

todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos inclusive quanto a documentação de 

habilitação. 

5.2. Estejam cadastrados e habilitados parcialmente no Cadastro Único de Fornecedores de Materiais, 

Bens e Serviços do Estado do Piauí - CADUF, e/ou cadastrados em outro Sistema Cadastral nos termos 

do § 1º, art. 1º do Decreto nº 3.722/2001; e 

5.3. Tenham optado pelo cadastramento no Sistema do Banco do  Brasil através do portal  

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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licitações-e.com.br, nos termos previstos pela Secretaria de Estado da Administração e Previdência  

- SEADPREV, por intermédio da Diretoria de Licitações – DL/SEADPREV. 

5.4. As empresas que optarem por participar do presente Pregão, mediante o cadastramento citado 

no subitem 5.3, acima, deverão iniciar seu cadastro no Sistema do Banco do Brasil, mediante a 

inclusão das informações básicas relativas à constituição, localização e identificação societária da 

empresa ou pessoa física, entre outras, sendo obrigatório o comparecimento a um órgão 

cadastrador, o qual validará as informações registradas no Sistema (caso este procedimento tenha 

sido realizado), bem como, verificará a autenticidade de toda a documentação exigida e 

apresentada. 

5.5. Os preponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de suas 

propostas. 

5.6. Em se sagrando vencedora do certame, a Licitante cadastrada no Sistema do Banco do Brasil 

deverá comprovar a regularidade fiscal, mediante a apresentação dos originais ou cópias autenticadas 

da documentação exigida como condição habilitatória neste Edital, quando da realização da licitação, 

emissão de empenho e/ou assinatura de contrato. 

5.7. Não poderão participar desta licitação: 

5.7.1. Empresas que estejam reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 

entre si, qualquer que seja sua forma de constituição. 

5.7.2. No que se refere à vedação de consórcio ou grupo de empresas, cabe mencionar que trata-se de 

faculdade da Administração constante do art. 33, caput, da Lei nº 8.666/1993, uma vez que o objeto é 

comercializado por várias empresas do ramo, sendo desnecessária a formação de consórcio ou grupo 

de empresas para o cumprimento das obrigações de fornecimento.  

5.7.3. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 

credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada inidônea pela 

Administração Pública ou impedida legalmente. 

5.7.4. Empresas impedidas de contratar nos termos do inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93. 

5.7.5. Que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário 

Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição. Também estarão impedidas de participar as empresas suspensas de licitar e contratar o 
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Estado do Piauí. 

5.7.6. Não poderão participar da presente licitação as interessadas que estejam cumprindo suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, ou 

que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a mesma, bem como Licitantes 

que se apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio. 

5.7.7. Também não poderão participar do certame as empresas estrangeiras que não funcionem no 

País. 

5.7.8. Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com Objeto deste Pregão. 

5.7.9. Não poderá participar desta licitação todo aquele que se enquadrar no Art. 9º da Lei 

8.666/1993. 

5.7.10. Que estejam incluídas no Cadastro de Inadimplentes com Débitos na Dívida Ativa do Estado do 

Piauí, CADIPI – nos termos do art. 6º da Lei 5.533, de 30 de dezembro de 2005. 

5.7.11. A vedação a participação de consórcio neste certame justifica-se diante da natureza do objeto 

licitado, o qual apresenta natureza comum podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais 

participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria apresentam o 

mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer 

limitação quanto a competitividade.  

5.7.12. Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, Art. 33º da Lei nº 8.666/93 

estabelece uma prerrogativa em benefício da Administração Pública em admitir ou não a participação 

de empresas constituídas sob a forma de consórcios nas licitações públicas. Nesse sentido, o ACÓRDÃO 

Nº 2831/2012 –TCU – Plenário informa: 

 A jurisprudência deste Tribunal já se firmou no sentido de que a admissão ou não de consórcio de 

empresas em licitações e contratações é competência discricionária do administrador, devendo este 

exercê-la sempre mediante justificativa fundamentada. 

 Não obstante a participação de consórcio seja recomendada sempre que o objeto seja considerado de 

alta complexidade ou vulto, tal alternativa também não é obrigatória.  

Devem ser consideradas as circunstâncias concretas que indiquem se o objeto apresenta vulto ou 

complexidade que torne restrito o universo de possíveis licitantes. Somente nessa hipótese, fica o 

administrador obrigado a autorizar a participação de consórcio de empresas no certame, com o intuito 

precípuo de ampliar a competitividade e proporcionar a obtenção da proposta mais vantajosa. 
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5.8. O Pregoeiro verificará, a qualquer momento, a inexistência de registros impeditivos da 

contratação, mediante consultas:  

5.8.1. Ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria-Geral da 

União, no site: www.portaldatransparencia.gov.br/ceis, conforme determina o Acórdão TCU Plenário 

nº 1793/2011.  

5.8.2. Ao Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA) do 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis. 

5.8.3. Ao Cadastro de Impedidos de Contratar com o Poder Público do Tribunal de Contas do Estado do 

Piauí-TCE/PI, no endereço eletrônico: http://www.tce.pi.gov.br/servicos/impedidos. 

6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

6.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 14.12.2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no Capítulo V da referida 

Lei, é necessário, declarar-se como tal no início da sessão pública do Pregão Eletrônico, se 

comprometendo a apresentar documentação comprobatória caso venha a ser declarada a vencedora 

do certame valendo-se do benefício. A comprovação poderá ser realizada por certidão emitida pela 

Junta Comercial ou outra declaração hábil a comprovar esta específica condição.  

6.1.1. Para efeito do previsto no subitem anterior, o licitante deverá encaminhar referida declaração 

junto com os documentos de habilitação, dentro do prazo previsto no subitem 17.1.3. 

 6.2. A ausência de manifestação sobre o enquadramento, quando solicitado pelo sistema, implicara 

no decaimento do direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito de usufruir dos 

benefícios estabelecidos na legislação supracitada. 

6.3. A Administração deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, 

cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte. Por essa razão, parcela de até 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos 

divisíveis deverá ser destinada exclusivamente a ME’s e EPP’s beneficiadas pela LC nº. 123/2006, 

alterada pela LC 147/2014 e subsidiadas pelo Decreto Estadual nº. 1.212 de 05 de outubro de 2015, 

conciliando duas diretrizes constitucionais da ordem econômica quais sejam o desenvolvimento 

regional (art. 170, VII da CF) e tratamento favorecido às empresas de pequeno porte (art. 170, IX da 

CF.), e as alterações à lei 8.666/93 incluídas por esta lei; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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6.4. O benefício trazido pela LC 123/2006 e alterado pela LC147/2014 é aplicável a qualquer 

modalidade de licitação, cabendo ao licitante o ônus da prova da regularidade fiscal que pretende ao 

ser beneficiado pelo tratamento diferenciado e favorecido. À Administração Pública cabe somente 

assegurar o tratamento diferenciado e favorecido para as empresas enquadradas que comprovem tal 

situação. 

7. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. (Art. 3º, § 1º, do Decreto nº 5.450/2005), no site: 

www.licitacoes-e.com.br. 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico 

(Art. 3º, § 6º, do Decreto nº 5.450/2005). 

7.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 

SESAPI, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros (Art.3º, § 5º, do Decreto nº 5.450/2005). 

7.4. As microempresas e as empresas de pequeno porte, que estejam em condições de usufruir os 

benefícios previstos no Art. 42 e nos demais, da Lei Complementar 123 de 14/12/2006, deverão 

declarar no ato do lançamento das propostas no www.licitacoes-e.com.br, no campo próprio do 

Sistema que são microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos do Art. 3º, Inciso I e II, da 

Lei Complementar nº 123 de 14/11/2006. 

8. DO REGISTRO DAS PROPOSTAS NO SISTEMA WWW.LICITACOES-E.COM.BR 

8.1. A partir das 14:00h do dia 02/04/2018, terá início o recebimento das propostas até as 09:00h, do 

dia 13/04/2018 já previstos no preâmbulo deste Edital de conformidade com o item 2.0, terá início à 

sessão do Pregão, na Forma Eletrônica, nº PE 10/2018, com a divulgação das Propostas recebidas 

para o fornecimento do objeto desta licitação, e início da etapa de lances, de acordo com o disposto 

no Decreto nº 5.450/2005 e quadro abaixo: 

PROCEDIMENTOS DATA HORÁRIO 

Encerramento do 
Recebimento das Propostas 

13/04/2018 09:00h 
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Abertura das Propostas 13/04/2018 09:00h 

Início da Sessão de Disputa de 
Preços 

20/04/2018 09:00h 

8.2. Como requisito para a participação no Pregão e sob pena de desclassificação, a Licitante deverá 

enviar, por meio do próprio www.licitacoes-e.com.br, na forma constante do manual de instruções 

daquele sistema, as seguintes Declarações:  

8.3. Declaração de inexistência de fatos supervenientes quando existir fatos que impeçam a sua 

habilitação;  

8.4. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Nos termos do inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal de 1988;  

8.5. Declaração de que a Licitante conhece e concorda com as condições estabelecidas neste Edital e 

que atende aos requisitos de habilitação; e  

8.6. Declaração de que a Licitante atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

se for o caso. 

8.7. As declarações citadas no subitem antecedente só estarão disponíveis para o Pregoeiro na fase de 

Habilitação, quando serão impressas e anexadas ao Processo, sendo que a falta de qualquer uma delas 

implicará na inabilitação da Licitante.  

8.8. O Licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

8.9. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

8.10.  Incumbirá, ainda, ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. (inciso IV do art. 

13 do Decreto nº. 5.450/2005).  

8.11.  A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do 

licitante e subseqüente encaminhamento da proposta eletrônica, com valor para o item, em 

formulário eletrônico específico, até a data e horário marcado para a abertura da sessão, 

exclusivamente por meio do site: licitacoes-e. (§ 1º e caput do art. 21 do Decreto nº. 5.450/05).  
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8.12.  A Licitante deverá lançar no Sistema o preço total para o lote em que esteja ofertando, o qual 

deverá contemplar todos os custos previstos para aquele lote.  

8.13. Até a data e hora de início da sessão pública prevista na ementa deste Edital, a Licitante poderá 

acessar o sistema licitacoes-e. para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do 

início da sessão pública, não poderão ser alteradas ou retiradas às propostas formuladas.  

8.14.  A Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP deverá informar tal condição no ato 

do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no Sistema, sob pena de não 

usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 

2006.  

8.15. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à conformidade da 

proposta ou ao enquadramento do licitante na condição de ME ou de EPP sujeitará o licitante às 

sanções previstas neste Edital. 

9. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

9.1. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, formalmente designado  pela  portaria  Nº 091, de 02 

de abril de 2017 e  DOE Nº 74, de 20 de abril de 2017, que terá, em especial, as seguintes atribuições:  

a) Coordenar o processo licitatório;  

b) Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital;  

c) Conduzir a sessão pública na Internet;  

d) Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório;  

e) Dirigir a etapa de lances; 

f) Verificar e julgar as condições de habilitação; 

g) Desclassificar propostas indicando os motivos;  

h) Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 

sua decisão;  

i) Indicar o vencedor do certame; 

 j) Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;  

k) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  

l) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação; 



 

 
 

  

10 

9.2. Na condução da fase pública do pregão eletrônico, o Pregoeiro, desde a abertura inicial dos lances 

até o resultado final do certame, irá avisar previamente aos licitantes, via sistema (chat), a suspensão 

temporária dos trabalhos, bem como a data e o horário previsto para a reabertura da sessão.  

9.3. Constitui obrigação do LICITANTE, acompanhar o andamento das etapas do procedimento pelo 

sistema eletrônico licitações-e, quanto aos prazos para impugnação ao edital, entrega da proposta 

comercial, documentos de habilitação e interposição de recurso administrativo, sendo-lhe assegurado 

a todo tempo, a utilização do direito constitucional de petição aos poderes públicos, nos termos do 

artigo 5º, XXXIV, “a”, da CF/88. 

10. DA RECEPÇÃO E DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  

10.1. A proposta de preços deverá conter especificação clara e completa do objeto, devendo ainda, 

serem observadas as especificações e sequência do item constante nos Anexos, deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 

resultado e deverá conter:  

a) A licitante deverá encaminhar o anexo da proposta, por meio do sistema eletrônico licitacoes-e, 

para o ITEM ou ITENS do presente pregão que deseja concorrer, até a data e horários marcados para 

abertura das propostas, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas.  

b) O original da proposta deverá ser enviado em uma via impressa em língua portuguesa, com às 

expressões técnicas de uso corrente redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas.  

c) Vedada Identificação da licitante: nome ou a razão social do proponente, endereço, telefone, fax e 

endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, carteira de 

identidade e cargo na empresa, exceto: quando a marca do produto for o nome do licitante. 

10.2. O detalhamento do objeto ofertado, através do preenchimento do campo “Descrição 

Complementar”, (de preenchimento obrigatório pelo fornecedor) bem como de seu título “Descrição 

Complementar”, para “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, ou anexar proposta de preço em 

campo próprio do sistema sob pena de desclassificação; 

10.3. A simples referência “CONFORME EDITAL” ou menção similar não dá a necessária segurança à 

Administração de que o “EDITAL” citado seja o mesmo do objeto da presente licitação. Caso a 

proposta inserida no Sistema deixe dúvidas quanto ao objeto ofertado, a proposta poderá ser 
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desclassificada. 

10.4. Indicação do prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

abertura deste Pregão.  

10.5. Declaração de que no preço cotado estão incluídas todas as despesas com mão-de-obra, insumos 

e quaisquer outras vantagens pagas, materiais necessários, taxas, inclusive de administração, 

emolumentos e quaisquer despesas operacionais, bem como todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza e outras 

despesas, diretas e indiretas, enfim, inclusive o lucro, necessários à perfeita execução do objeto da 

licitação;  

10.6. Apresentar a oferta de forma firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra 

condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.  

10.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições nelas 

contidas, assumindo o proponente o compromisso na aquisição de veículos automotores, 

objetivando a melhoria do processo de trabalho das equipes de saúde da família nos municípios, 

conforme especificações e condições contidas no termo de referencia, em quantidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

10.7.1. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas nas licitações no sítio do 

Banco do Brasil S/A - www.licitacoes-e.com.br e as especificações técnicas constantes no Termo de 

Referência - Anexo I, - prevalecerá sempre a descrição deste Edital. 

10.8. Os valores descritos no quadro “Termo de Referência” mencionados no Anexo I deste Edital, 

representam os valores totais máximos que a Administração se dispõe a pagar por cada item, como 

também a descrição das especificações detalhada que deverão ser rigorosamente observadas pelas 

licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

10.9. Na fase de aceitação o pregoeiro poderá solicitar aos licitantes, o envio de anexo, por ITEM 

inclusive, relativamente ao último lance ofertado, podendo também solicitar apenas do fornecedor 

cuja proposta esteja em primeiro lugar. Para tanto, o pregoeiro fará uso da opção “Convocar Anexo”, 

selecionando na tela do Sistema, o fornecedor convocado.  

10.10.  O Sistema encaminhará, via chat, mensagem de convocação disponibilizando-a a todos, 

inclusive para a sociedade. Nesse momento o fornecedor convocado poderá encaminhar arquivo 

anexo, por meio do link “Anexar”, disponível apenas para o fornecedor selecionado. Confirmado o 
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envio do anexo, o link “Anexar” do fornecedor passa a ter a função de “Consultar”. Na tela do 

pregoeiro, após a convocação, o Sistema informa na coluna “Anexo” o link “Convocado”, o qual, após o 

envio do anexo pelo fornecedor, passa a disponibilizar o link “Consultar”. 

11. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

11.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada dos veículos, marca, a quantidade 

solicitada, o valor unitário e total dos mesmos, já considerando todas as despesas, tributos, fretes, 

transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os veículos, mesmo que não 

estejam registrados nestes documentos; 

11.2. A empresa deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos veículos contra qualquer defeito 

de fabricação ou contraído durante o transporte dos mesmos, sob pena de, se constatado alguma 

imperfeição, serão os veículos devolvidos à CONTRATADA; 

11.3. A proposta deverá estar acompanhada de catálogo ou prospecto dos veículos editado pelo 

fabricante, podendo ser original, cópia reprográfica ou indicação do site do fabricante. Os documentos 

deverão estar em língua portuguesa. Não serão aceitos catálogos e/ou prospectos técnicos emitidos 

por representantes, revendedores, importadores e outros que não sejam do próprio fabricante dos 

veículos;  

11.4. A Secretaria de Estado da Saúde poderá se valer de análise técnica dos veículos antes da 

adjudicação e homologação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não 

atenderem aos requisitos mínimos constantes do Anexo I - A deste Termo de Referência;  

11.5. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor preço por item 

solicitado, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.  

12. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

12.1. Iniciadas a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lance exclusivamente por meio o 

sistema eletrônico, cuja importância deve corresponder ao menor preço a ser ofertado, para cada um 

dos itens, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor. 

12.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, observado o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas neste edital. 

12.3. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, observado o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas neste edital.  
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12.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema.  

12.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro.  

12.6. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante.  

12.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o Sistema Eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuam sendo recebidos, para a sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados.  

12.8. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo, superior a dez minutos, a sessão do 

Pregão, na Forma Eletrônica, para Registro de Preços será suspenso e reiniciado somente após 

comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação e/ou através de e-

mail dos licitantes.  

12.9. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. 

12.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 

lances, emitido pelo Pregoeiro, após o que transcorrerá período de tempo RANDÔMICO de até 30 

(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

12.11. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro se responsabilizará pelo 

aviso de encerramento aos licitantes. 

12.12. O Sistema de Pregão Eletrônico identificará em coluna própria as ME/EPP participantes, fazendo 

comparação entre os valores da primeira colocada e das demais ME/EPP na ordem de classificação, 

desde que a primeira não seja uma ME/EPP.  

12.13. Nessas condições, a proposta que se encontrar na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

proposta de menor preço será considerado empatado com a primeira colocada e o licitante ME/EPP 

melhor classificado terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente 

abaixo da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo Sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto.  



 

 
 

  

14 

12.14. Caso a ME/EPP classificada em segundo lugar desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, o Sistema convocará as demais ME/EPPs participantes na mesma condição, na ordem de 

classificação, segundo o estabelecido no item anterior.  

12.15. Caso sejam identificadas propostas de ME/EPPs empatadas em segundo lugar, na faixa dos 5% 

(cinco por cento) de diferença para a primeira colocada, o Sistema fará um sorteio eletrônico entre os 

licitantes, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta 

final de desempate, conforme subitens supra.  

12.16. Havendo êxito neste procedimento, o Sistema disponibilizará a nova classificação de 

fornecedores para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou sendo a melhor oferta inicial apresentada 

por ME/EPP ou ainda não existindo ME/EPP participante, prevalecerá a classificação inicial.  

12.17. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e classificação final dos 

licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar.  

12.18. Caso não incida o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, após o 

encerramento da etapa de lances, havendo empate entre as propostas de menor preço do ITEM, de 

duas ou mais microempresa ou empresas de pequeno porte, ou entre duas ou mais empresas que não 

se enquadre nessa condição, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, 

para o qual os licitantes serão convocados.  

12.19. Encerrada a etapa de lances o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar, 

quanto à compatibilidade de preço em relação ao estimado para contratação, o licitante detentor da 

melhor oferta deverá comprovar, de imediato, a situação de regularidade na forma dos artigos 28 a 31, 

da Lei nº 8.666/93, podendo esta comprovação se dar mediante encaminhamento da documentação 

de habilitação, via fax, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada, observados 

os prazos legais pertinentes.  

12.20. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema 

eletrônico contraproposta diretamente ao Licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, 

para que seja obtido melhor preço, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

12.21. O pregoeiro anunciará o Licitante vencedor imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor.  



 

 
 

  

15 

12.22. No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira responsabilidade, 

providenciar sua conexão ao sistema. 

13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

13.1. No julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL PARA CADA 

ITEM (VALOR UNITÁRIO X QUANTITATIVO), conforme Proposta comercial, constante do Anexo I deste 

Edital, desde que atendidas às especificações constantes no Termo de Referência deste Edital.  

13.2. Serão proclamados pelo Pregoeiro, as licitantes que apresentarem as propostas de Menor 

Preço, adjudicado por Item. 

13.3. Na análise da proposta de preços será verificado o atendimento de todas as especificações e 

condições estabelecidas neste Edital e nos seus Anexos. 

13.4. Analisada a aceitabilidade do preço obtido, o Pregoeiro divulgará o resultado de julgamento da 

Proposta de Preços. 

13.5. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL PARA CADA ITEM 

(VALOR UNITÁRIO X QUANTITATIVO), adjudicado por Item. 

13.6. O Pregoeiro efetuará o julgamento das Propostas de Preços, e poderá negociar pelo sistema 

eletrônico, diretamente com o licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja 

obtido preço melhor, bem assim decidir sobre a sua aceitação. 

13.7. No julgamento da proposta de preços será utilizada a prerrogativa elencada na Lei 8.666/93, no 

seu Art. 43 §§ 5º e 6º. 

13.8. Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender as exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

13.9. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido preço melhor. 

13.10. Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço Por Lote, observada a 

compatibilidade entre os valores unitários e e os valores de referências. Caso o valor unitário de 

algum item esteja excessivamente acima do preço estimado a proposta poderá ser recusada, ainda 

que o valor global esteja abaixo do valor global estimado. Entende-se que no Sistema licitações-e do 

Banco do Brasil é denominado “lote” cada “item” a ser adquirido.    
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13.12. Serão desclassificadas aquelas propostas: 

13.12.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos; 

12.12.2. O campo “descrição complementar” constante no sistema eletrônico, será de 

preenchimento obrigatório pelo fornecedor ou prestador do serviço, quando da formulação da 

proposta, não sendo aceita a simples referência “C ONFO RME EDIT AL ” ou menção similar , sob 

pena de desclassificação da proposta; 

12.12.3. Forem omissas ou as que apresentem irregularidades ou falhas capazes de dificultar o 

julgamento, cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital, ou o valor 

supere o estimado pela a Administração. 

12.12.4. Contenham preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 

venham a ter demonstrado sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos 

dos serviços são coerentes com os praticados no mercado. 

12.12.5. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, exceto impossibilidade devidamente 

justificada. 

12.12.6. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a(s) 

licitante(s) será(ão) habilitada(s) e declarada(s) vencedora(s) do certame. 

12.12.7. Após o encerramento da sessão pública de lances, analisando a aceitabilidade, o Pregoeiro 

anunciará o licitante vencedor imediatamente, ou, quando for o caso, após negociação e decisão. 

14. LOCAL DE ENTREGA 

14.1. A entrega deverá ocorrer no horário de 07h30mim as 13h30mim, de segunda a sexta-feira, 

exceto feriados, no endereço abaixo: 

Os objetos deverão ser entregue Almoxarifado Central da Secretaria de Estado da Saúde, situado na 

Avenida Pernambuco, nº. 2464, no Bairro Primavera, Teresina-Piauí. 

14.2. O prazo de entrega dos veículos, objeto do presente Termo de Referência, não poderá ser 

superior a 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de recebimento da NE (Nota de 

Empenho), e o prazo da garantia será de - no mínimo - 36 (trinta e seis) meses, a contar do 

recebimento definitivo dos veículos. 

15. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

15.1. Executado o Contrato, o seu objeto será recebido pela Comissão de Recebimento de Materiais, 
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composta de, no mínimo 3 (três) servidores, na forma do artigo 15, §8º da Lei 8.666/93, que terá a 

incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a quantidade, qualidade e adequações dos materiais 

entregues, conforme art. 73, inciso II, letras “a” e “b”, e ainda, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93, qual se 

aplica subsidiariamente a modalidade Pregão. 

a) PROVISORIAMENTE , para efeito de posterior verificação da conformidade do veículo com a 

especificação, no local da entrega, por comissão composta por no mínimo três servidores, na forma do 

art. 15, § 8º da Lei 8.666/93, que efetuará o recebimento dos veículos limitando-se a verificar a sua 

conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso da mesma a 

data da entrega dos materiais e, se for o caso, as irregularidades observadas; 

 b) DEFINITIVAMENTE, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, pelos 

mesmos servidores que compõem a comissão acima mencionada, que efetuarão o recebimento, 

realizando todos os testes possíveis, verificando as especificações e a conformidade dos itens 

entregues com o exigido no Edital, e com o constante na proposta de preços da licitante vencedora. 

c) REJEITADO, quando em desacordo com o estabelecido neste Termo de Referência, nos Anexos, na 

Proposta e na Ordem de Fornecimento. 

15.2. Os bens ou produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

15.3. Na hipótese de verificação a que se refere o item 15.1. (b) não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

15.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança do material, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo Instrumento Contratual. 

15.5. Aceito os carros, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento. 

15.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

15.7. Os veículos serão novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no 

endereço constante no item 14.1, acompanhados de toda documentação, inclusive das respectivas 

notas fiscais;  

16. DA GARANTIA 
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16.1. Prazo mínimo de garantia de 36 (trinta e seis) meses, sem limite de quilometragem, sendo que os 

três primeiros meses compreendem a garantia legal e os demais a garantia contratual, que é 

complementar àquela; 

16.1.1. Durante o período de garantia, a CONTRATADA, independentemente de ser ou não fabricante 

dos veículos, obriga-se a prestar manutenção aos mesmos, de preferência em Teresina (PI), por meios 

próprios ou por intermédio de empresa credenciada, a fim de mantê-los em perfeitas condições de 

uso, sem ônus adicionais para a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ; 

16.2. Todos os veículos fornecidos deverão possuir garantia referente a defeitos de fabricação, ou 

outros, por período mínimo de 03 (três) meses, e de acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 

17. DA HABILITAÇÃO 

17.1 A habilitação dos licitantes poderá ser verificada por meio do Sistema do Banco do Brasil S/A 

http://www.licitacoes-e.com.br/. 

17.1.1 Os licitantes que não optarem pelo cadastramento no CADUF deverão comprovar a sua 

regularidade fiscal apresentando, quando solicitado pelo Pregoeiro, durante o certame, cópias 

autenticadas ou originais das certidões negativas fornecidas pela Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal, pelo INSS, no que diz respeito à seguridade social, pela Caixa Econômica Federal, no que diz 

respeito ao FGTS, conforme o disposto no Art. 29, da Lei nº 8.666/1993. 

17.1.2 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

17.1.2.1 Para fazer jus ao tratamento favorecido introduzido pela Lei Complementar n° 123/06, a(s) 

Microempresa(s) e Empresa (s) de Pequeno Porte deverão declarar em campo próprio do sistema, que 

atende aos requisitos do Art. 3º da citada lei. 

17.1.2.2 A identificação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte na sessão pública do pregão 

eletrônico só deve ocorrer após o encerramento dos lances (parágrafo único, Art. 11 do Decreto 

6.204/2007) 

17.1.3 Na fase de habilitação, deverá ser apresentada e conferida toda a documentação da 

microempresa ou empresa de pequeno porte titular do lance vencedor, e, havendo alguma restrição 

na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de 

http://www.licitacoes_e.com.br/
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débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  A 

declaração do vencedor, nesse caso, dar-se-á no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

17.1.4 A não-regularização da documentação no prazo previsto acima implicará  decadência  do direito 

à contratação,  sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93,  sendo facultado  à 

administração  convocar  os licitantes remanescentes,  na ordem de classificação,  ou revogar  a 

licitação,  conforme  previsto  no art.43, § 2º, da Lei Complementar  nº 123 de 14/12/2006  e do art.4º, 

§ 4º, do Decreto nº 6.204/2007. 

17.2 As licitantes deverão atender inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, 

obrigatoriamente, às seguintes exigências:  

17.2.1. Habilitação Jurídica:  

Apresentar os seguintes documentos:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, que poderá ser 

substituído por documento consolidado das alterações, devidamente comprovado o último registro no 

órgão próprio e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da ata de eleição de seus 

administradores;  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício;  

d) Em se tratando de empresa estrangeira: decreto de autorização e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente.  

e) Carteira de Identidade (Representante Legal)  

17.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista;  

Apresentar os seguintes documentos:  

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda; 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 

sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

b.1) Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e 

tributária emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei nº 10.522/02, desde que originais e 

condicionadas à confirmação de dados pelo pregoeiro.  
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c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei, nos termos do art. 29 inciso IV da Lei 8.666/93; 

d) Prova de inexistência de débito inadimplido perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa nos termos do título VII-A da CLT aprovada pelo decreto lei nº 5.452, de 01 de 

maio de 1943, (Incluído pela Lei nº. 12.440, de 2011). (Vigência); 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da LICITANTE, 

através de certidões expedidas pelos órgãos competentes no prazo de sua validade, composta de: 

I) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal, por meio de “Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União”, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRFB e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional PGFN, 

conforme decreto Federal nº 5.512, de 15/08/2005; 

II) Prova de situação regular para com a Fazenda Pública Estadual, que deverá ser feita por meio 

de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

III) Prova de situação regular para com a Fazenda Pública Municipal, que deverá ser feita por 

meio de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;  

17.2.3. Qualificação Econômico-Financeira:  

A empresa, inclusive Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverão apresentar os seguintes 

documentos:  

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, através de índices 

oficiais, quando encerrado há mais de três meses da data da apresentação da proposta;  

b) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou concordata expedida pelo cartório 

competente ou pelo distribuidor da sede da licitante, ou de execução patrimonial, expedida no 

domicilio da pessoa física (inciso II, art.31, Lei nº 8.666/93).  

17.2.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

17.2.3.2. A comprovação exigida no item 17.2.3 deverá ser feita da seguinte forma: 
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17.2.3.3. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do município da sede 

da empresa; 

17.2.3.4.  No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro 

Diário, contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de 

Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples, no 

cartório competente. 

17.2.3.5. O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço 

patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a 

boa situação financeira da empresa, por meio de documento que demonstre o cálculo dos índices 

contábeis maiores que 1,00 (um) para Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) 

a serem extraídos das demonstrações contábeis citadas acima, resultante da aplicação das seguintes 

fórmulas, conforme art. 7.2 da IN/MARE 05/95, Portaria GAB. SEAD. Nº 88/15. 

LG= Liquidez Geral – superior a 1 

SG= Solvência Geral – superior a 1 

LC= Liquidez Corrente – superior a 1 

Sendo, 

LG= (AC+RLP) / (PC+PNC) 

SG= AT / (PC+PNC) 

LC= AC / PC 

Onde: 

AC= Ativo Circulante 

RLP= Realizável a Longo Prazo 

PC= Passivo Circulante 

PNC= Passivo Não Circulante 

AT= Ativo Total 

17.2.3.6. As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser submetidas à apreciação do Conselho 

Regional de Contabilidade. 
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17.2.3.7. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, bem como os índices contábeis 

exigidos,deverão estar assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

17.2.3.10. A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui capital 

mínimo ou patrimônio líquido mínimo não inferior a 10% (dez por cento) do valor total de sua 

proposta escrita, por meio de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. 

17.2.4. Qualificação Técnica 

A empresa deverá entregar, no ato da habilitação das propostas arrematadas, os seguintes 

documentos, dentro do seu prazo de validade, no original ou em cópia autenticada: 

a) Apresentar atestado/declaração fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante já forneceu, satisfatoriamente, o objeto licitado.  O atestado/declaração 

deverá conter o nome da empresa/órgão contratante, número de CNPJ e o nome do responsável pelo 

mesmo. 

17.3. Para fins de habilitação, deverá ser apresentado, ainda: 

17.3.1. Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação, atestando a inexistência de 

circunstância que impeçam a empresa de participar do processo licitatório, a ser declarada no sistema, 

quando do lançamento da proposta, a qual será visualizada pelo pregoeiro na fase de habilitação, 

conforme Anexo II deste Edital.  

17.3.2. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do 

art. 7º, da Constituição Federal de 1988, a ser declarado no sistema quando do lançamento da 

proposta, a qual será visualizada pelo pregoeiro na fase de habilitação, conforme Anexo III deste Edital.  

17.3.3. Declaração, sob as penas da lei, a ser apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno 

porte de que se enquadra nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte instituído pela Lei complementar nº 123 de 14.12.2006, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir 
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do tratamento favorecido estabelecido por aquela Lei, a ser declarado no sistema quando do 

lançamento da proposta, a qual será visualizada pelo pregoeiro na fase de habilitação. (Anexo IV) 

17.3.4. Os documentos exigidos para habilitação, quando estiverem desatualizados no CADUF ou 

quando não estiverem nele contemplados, bem como a proposta de preço vencedora, ajustada ao 

valor do lance dado ou negociado, e demais documentos e comprovações a serem anexados à 

proposta, deverão ser encaminhados ao Pregoeiro, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

contadas a partir de sua solicitação no Sistema Eletrônico, através do site: www.licitacoes-e.com.br 

com cópia para o e-mail: licitacoes@seadprev.pi.gov.br, Pregoeira: 

antonia.mendes@seadprev.pi.gov.br., os originais ou cópias autenticadas por meio de cartório 

competente deverão ser apresentados no prazo de 03 (três) dias úteis contados do final da Sessão, 

enviados pelos correios via SEDEX (Diretoria de Licitaçoes - DL/SEADPREV), com sede na Av. Pedro 

Freitas, S/Nº, Centro Administrativo, Bloco: “I”, Secretaria de Administração - 2º andar, CEP 64018-

900, Teresina – Piauí 

 

17.3.5. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:  

a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respectivo endereço da mesma;  

b) Se a licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  

c) Se a licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos deverão estar em nome desta filial;  

d) Se a licitante for a matriz da empresa e a fornecedora do objeto for uma de suas filiais, este fato 

deve ser expressamente registrado em declaração apresentada na qual a licitante indicará qual a filial 

executará o objeto da licitação. Neste caso, os documentos relativos à regularidade fiscal, exigidos 

para a habilitação, deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente;  

e) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz; 

17.3.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filiais com diferenças de números nos 

documentos pertinentes ao CND e ao FGTS quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições pela licitante. 

17.4. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o Licitante detentor da melhor oferta 

encaminhará ao Estado do Piauí no endereço da DL/SEADPREV a documentação complementar para 

habilitação listada no Item 17 e seus subitens, juntamente com a proposta de preços realinhada aos 

últimos preços ofertados atualizada conforme os lances, a que se refere o Item 10 e seus subitens 

deste Edital, em prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas, contado do encerramento da sessão 

pública, em meio eletrônico pelos e-mail: licitacoes@sead.pi.gov.b, com cópia para o e-mail: 

http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:licitacoes@seadprev.pi.gov.br
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licitacoes@sead.pi.gov.br, Pregoeira: antonia.mendes@seadprev.pi.gov.br (digitalizado), e em prazo 

de 03 (três) dias úteis remeter os documentos originais datado assinado, à Secretaria de Estado da 

Saúde do Piauí - SESAPI, em envelope fechado e rubricado no fecho, com os seguintes dizeres em sua 

parte externa e frontal: 

 

 

  

 

 

 

 

(Obs. A licitante é obrigada a encaminhar os envelopes conforme descrito acima, o não 

encaminhamento exime a Administração de possíveis extravios, encaminhamentos a outra Área da 

Licitante, violação de lacres e a conseqüente perda do prazo, uma vez que o seu rotocolo está 

orientado a enviar, envelopes com esta caracterização, de imediato à Diretoria de Licitação – 

DL/SEADPREV.  

17.5. Fica estabelecido nos termos do §3º do Art. 25, do Decreto 5.450/2005, o envio de toda a 

documentação complementar para habilitação listada no item 17 e seus subitens, juntamente com a 

proposta de Preços a que se refere o item 10 e seus subitens deste Edital, atualizada conforme os 

lances, nos prazos do item 18.1 pela “Opção Anexo” do Sistema www.licitacoes-e.com.br ou através 

de outros meios de todas as empresas concorrentes.  

17.6. O Sistema encaminhará, via chat, mensagem de convocação disponibilizando-a a todos, inclusive 

para a sociedade. Nesse momento o fornecedor convocado poderá encaminhar arquivo anexo, por 

meio do link “Anexar”  

17.7. Para isto a empresa deverá manter sua documentação copiada via scaner, em baixa resolução e 

remeter juntamente com a Proposta de Preços e a Planilha de Custos e Formação de Preços, com os 

valores atualizados conforme os lances, para remessa pelo Sistema, quando solicitado pelo Pregoeiro.  

17.8. Tal procedimento visa dar maior transparência e melhor acompanhamento “online” pelos 

participantes. A SEADPREV não se responsabiliza por problemas de comunicação que ocorrerem 

relacionados à utilização do fac-símile, uma vez que o uso deste aparelho é mera faculdade aos 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2018 

SECRETARIA DE ESTADO ADMINISTRAÇÃO E PREVIDENCIA/ SEADPREV 

Diretoria de Licitação – DL/SEADPREV 

 (Empresa Razão Social e CNPJ e Endereço Completo, Fac-símile e Fone) 

PROPOSTA COMERCIAL 

E DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR PARA HABILITAÇÃO 

 

mailto:licitacoes@sead.pi.gov.br


 

 
 

  

25 

licitantes, para prática de determinados atos contidos e identificados neste Edital, por esta razão 

recomenda-se a prévia copia via escâner de toda a documentação de habilitação, anteriormente à 

abertura da licitação.  

17.9. Fica a cargo do licitante a confirmação do recebimento, do número de folhas e da clareza ou não 

da mensagem pela SEADPREV dos documentos enviados por meio de fac-símile.  

17.10. O não cumprimento do exigido neste subitem, sujeitará o licitante ao disposto no “caput” do 

Art. 28 do Decreto 5.450/2005. 

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

18.1. Encerrada a fase de habilitação e declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá o prazo que terá a 

duração de 60 (sessenta) minutos, para que qualquer Licitante possa registrar, de forma imediata e 

motivada, em campo próprio do Sistema manifestar a sua intenção de recurso. Após o término do 

prazo determinado pelo Pregoeiro, o Sistema encerrará automaticamente, quando será concedido o 

prazo de três dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, intimados para se 

assim desejar, apresentar as contra-razões em igual prazo, que iniciará imediatamente após o término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa 

dos seus interesses. 

18.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 

importará na decadência desse direito, ficando oPregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 

18.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

18.4 Os originais dos recursos deverão ser entregues na CPL/SESAPI, no endereço descrito no mesmo 

endereço já preestabelecido neste Edital, nos dias úteis no horário de 07h30min às 13h30min. 

18.5. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos 

18.6. A decisão em grau de recurso, quando não deferida pela pregoeira, será submetida à apreciação 

da Autoridade Competente e, se mantida, será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos 

interessados, por meio de comunicação no CHAT DE MENSAGENS;  

18.7. Reconsiderada a decisão pelo pregoeiro, será aberto prazo para os licitantes recorrerem da nova 

decisão proferida. 
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18.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

19.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não 

houver recurso administrativo.  

19.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver 

recurso administrativo, pela própria autoridade competente. 

20.  DO CONTRATO 

20.1. Findo o processo licitatório, a Licitante vencedora e a SESAPI poderão celebrar Contrato 

referente ao fornecimento do objeto deste certame. 

20.2. O contrato a ser celebrado obedecerá à Minuta constante do Anexo VI, na qual serão 

considerados todos os elementos apresentados pela licitante vencedora que tenham servido de base 

para o julgamento desta licitação, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

20.3. A Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI convocará a licitante vencedora para assinar o “Termo 

de Contrato”, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei n.º 8.666/93, 

podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, nos termos do Art. 64, § 1º da mesma lei. 

20.4. Na hipótese de a licitante vencedora não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, a CONTRATANTE poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 

classificada, de conformidade com o § 2º, do art. 64 da lei n.º 8.666/1993 e Decreto Estadual nº 

11.319/04. 

20.5. Como condição para celebração do Contrato, a licitante vencedora deverá manter durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

20.6. Até a assinatura do Contrato, a proposta da Licitante vencedora poderá ser desclassificada se a 

SEADPREV  tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento. 
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20.7. Ocorrendo a desclassificação da proposta da Licitante vencedora por fatos referidos no item 

anterior, a SEADPREV poderá convocar as Licitantes remanescentes observando sempre sua ordem de 

classificação. 

20.8. O Contrato a ser firmado em decorrência deste Pregão poderá ser rescindido a qualquer tempo 

independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos 

previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei nº. 8.666/93. 

20.9. Por descumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela participação no processo 

licitatório, poderão ser aplicadas à Licitante vencedora as penalidades previstas na Lei nº. 8.666/93, e 

Lei nº. 10.520/02, e nos Contratos a serem firmados entre as partes. 

20.10. A associação da Licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 

bem como a fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas quando apresentada a documentação 

comprobatória que justifiquem quaisquer das ocorrências, e com o consentimento prévio e por escrito 

e desde que não afetem a boa execução do Contrato. 

20.11. A empresa vencedora é responsável por danos causados à Administração ou a terceiros,  

decorrentes de sua culpa ou dolo por ocasião do cumprimento do contrato, obrigando-se a indenizar 

qualquer prejuízo causado. 

20.12 Na minuta do Contrato constante do Anexo VI estão fixadas as responsabilidades das partes as 

condições de pagamento e demais obrigações contratuais. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

21.1. Designar servidores da Secretaria de Saúde para proceder ao recebimento dos veículos; 

21.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa fornecer os produtos dentro 

das normas e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

21.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

no fornecimento para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

21.4. Designar um servidor especialmente para acompanhar e fiscalizar a entrega dos veículos, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados, sendo que as decisões e providências que ultrapassarem sua 

competência deverão ser solicitadas em tempo hábil para adoção das medidas convenientes; 

21.5. Rejeitar os veículos que não atendam aos requisitos constantes das especificações  do Termo de 

Referência;  
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21.6. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

22.1. Designar servidores da Secretaria de Saúde para proceder ao recebimento dos veículos; 

22.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa fornecer os produtos dentro 

das normas e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

22.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

no fornecimento para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

22.4. Designar um servidor especialmente para acompanhar e fiscalizar a entrega dos veículos, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados, sendo que as decisões e providências que ultrapassarem sua 

competência deverão ser solicitadas em tempo hábil para adoção das medidas convenientes; 

22.5. Rejeitar os veículos que não atendam aos requisitos constantes das especificações  do Termo de 

Referência;  

22.6. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho. 

23.  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

23.1. A Vigência do Contrato vigorará durante o período de 12 meses a contar de sua respectiva 

publicação; 

24. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

24.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja na rescisão com as consequências 

contratuais, inclusive com o reconhecimento dos direitos da Administração conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

24.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando 

contraditório e ampla defesa. 

24.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

24.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a 

XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, quais sejam: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos (I do art. 78 da Lei 

nº 8.666/93); 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos (II do art. 78 da 

Lei nº 8.666/93); 
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c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados (III do art. 78 da Lei nº 

8.666/93); 

d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento (IV do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração (V do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e 

no contrato (VI do art. 78 da Lei nº 8.666/93);  

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores (VII do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 desta Lei 

(Lei nº 8.666/93) (VIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil (IX do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado (X do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato (XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93);  

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 

processo administrativo a que se refere o contrato (XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato (XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

n) A supressão do objeto do contrato, por parte da Administração, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no §1º do art. 65 da lei 8.666/93;  

o) A suspensão do fornecimento, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 

e vinte) dias, salvo em caos de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurando ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
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p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes do 

fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

24.4. A rescisão do Contrato poderá se dar da seguinte forma: 

24.4.1. Por ato unilateral e escrito da Administração; 

24.4.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração: 

24.4.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente; 

24.5. Quando ocorrer à rescisão sem que haja culpa da futura contratada, será este ressarcido dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

24.5.1. Devolução de garantia; 

24.5.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; e 

24.5.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

24.5.4. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente por igual tempo. 

24.5.5. Judicial, nos termos da legislação. 

24.5.6. Fica garantido o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei. 

25. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1.  As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos 

artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos, da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem 

prejuízo das sanções previstas. 

I. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será calculada 

sobre o valor dos bens não fornecidos, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, 

observando os seguintes percentuais: 

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e 

b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso  a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o limite 

correspondente a 30 (trinta) dias; e 
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c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite 

correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, 

aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 

II. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a 

Contratada: 

 a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no cumprimento 

de suas atividades; 

 b) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e 

 c) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda 

pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 

III. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada: 

a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência 

imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da 

obrigação da Contratada em reparar os danos causados; 

b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má 

fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da 

Contratada em reparar os danos causados. 

IV. ADVERTÊNCIA 

a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 

a.1)  Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que 

acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da aplicação de multa moratória 

ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 

a.2) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o 

enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das 

atividades da contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão 

temporária e declaração de inidoneidade. 

V. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí pode ser aplicada aos licitantes e 

contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução 



 

 
 

  

32 

do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do 

recebimento da intimação; 

 b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí nos 

seguintes prazos e situações: 

 b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 

b.1.1)  Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha 

acarretado prejuízos significativos para o Estado do Piauí; 

b1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de 

advertência. 

b.2) Por um ano: 

b.2.1)  Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela 

contratante. 

b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada: 

b.3.1)  Não concluir os fornecimentos contratados; 

b.3.2) Fornecer bens  em desacordo com as especificações ou com qualquer outra irregularidade, 

contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo 

determinado pela contratante; 

b.3.3)  Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a 

rescisão do contrato ou frustração do processo licitatório; 

b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude de 

atos ilícitos praticados; 

b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de 

que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste contrato, sem 

consentimento prévio da contratante. 

VI. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo acompanhamento da 

execução contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Estado do 

Piauí, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos 

ao Estado do Piauí ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas. 



 

 
 

  

33 

b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a autoridade que aplicou a penalidade, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 

(dois) anos. 

c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será aplicada 

à contratada nos casos em que: 

c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí,  em virtude de 

atos ilícitos praticados; 

c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de 

que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste contrato, sem 

consentimento prévio da contratante, em caso de reincidência; 

c.5) apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o objetivo de 

participar da licitação, ou no curso da relação contratual; 

c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93. 

d) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o 

licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a 

administração propor que seja responsabilizada: 

d.1) civilmente, nos termos do Código Civil; 

d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício 

profissional a elas pertinentes; 

d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

VII. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, antes que tal 

penalidade seja descontada de seus haveres. 

VIII. As sanções serão aplicadas, pelo órgão contratante, facultada a defesa prévia da interessada, no 

respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade, 

cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3º do art. 87 da Lei nº. 

8.666/93. 



 

 
 

  

34 

a)Assiste direito ao contratante a aplicação ao contratado das seguintes sanções administrativas, 

previstas em lei. 

25.2.  As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias excepcionais, e as 

justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, fundamentadas em fatos reais e 

comprováveis, a critério da autoridade competente do ÓRGÃO CONTRATANTE, desde que formuladas 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que a ADJUDICATÁRIA tomar ciência.  

25.3. No processo de aplicação de penalidades será assegurado o direito ao contraditório e a ampla 

defesa. 

26. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

26.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato 

supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar sua revogação, ser 

anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 

devidamente fundamentado conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e posteriores 

alterações. 

26.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 

ressalvado o disposto na Lei n.º 8.666/93 art. 59, parágrafo único. 

26.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação fica assegurado o contraditório e ampla 

defesa.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

27. DA NOTA DE EMPENHO 

27.1. Por ocasião dos fornecimentos o arrematante será convocado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

admitida a prorrogação prevista no Art. 64, § 1º da Lei nº 8.666/93, a contar do recebimento da 

convocação, para retirar a Nota de Empenho. 

27.2. Por ocasião da emissão da nota de empenho, será verificado se a licitante vencedora mantém as 

condições de habilitação. 

27.3. Quando a licitante convocada não retirar a nota de empenho no prazo e nas condições 

estabelecidos, será convocada outra licitante para retirar a nota de empenho, após negociação e 

verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de 

classificação. 

28. DO PAGAMENTO  
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28.1. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela Contratada ao responsável pelo recebimento do 

bem ou serviço. 

28.2. O ATESTO na nota fiscal e o respectivo PAGAMENTO será efetuado nos seguintes prazos, de 

acordo com o valor da despesa:  

28.2.1. Despesa maior que R$ 8.000,00: 

a) prazo máximo para atesto: 05 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal; 

b) prazo para pagamento: até o 30º dia útil contado do atesto na nota fiscal/fatura pelo responsável 

pelo recebimento do bem ou serviço. 

28.2.2. Despesa igual ou menor que R$ 8.000,00, de acordo com o §3º do art. 5º da Lei nº 8.666/93: 

a) prazo máximo para atesto: 02 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal; 

b) prazo para pagamento: até o 30º dia útil contado da apresentação da nota fiscal/fatura. 

28.3. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta-

corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de 

barras, uma vez satisfeitas às condições estabelecidas no Edital. 

28.4. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado 

desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 

principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

28.5. A Contratada, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, 

declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução Normativa SRF nº 480, de 

15/12/2004, Substituído pelo Anexo IV constante da IN RFB n° 791, de 10 de dezembro de 2007. Caso 

não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto e contribuições, de acordo com a referida Instrução. 

28.6. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida a CONTRATADA, pelo Gestor deste Contrato e o pagamento ficará pendente até que se 

providencie pela CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando 

qualquer ônus para a SESAPI. 

28.7. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, Estadual e 

Municipal, a Previdência Social, FGTS e Justiça do Trabalho. 
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28.10. Para fins de atualização de crédito quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento 

por parte da Administração Estadual deve-se seguir o disposto no art. 42 do Decreto Estadual nº 

14.483/11, conforme segue:  

Art. 42. Na inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência de 

eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e 

sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das 

seguintes formulas:  

I= (TX/100)/365;  

EM = I x N x VP, onde: 

 I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso. 

28.11.. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas Notas Fiscais/Fatura, serão 

estes restituídos à CONTRATADA, para as devidas correções, não respondendo a Contratante, por 

quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

28.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

28.13. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento dos bens, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a repactuação 

do valor contratado e/ou registrado. 

29. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
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29.1. A fiscalização da entrega dos veículos será realizada por servidor indicado pela Secretaria de 

Estado da Saúde; com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 

fiscalização, observando o constante nos § 1º e § 2º dos Art. 67 da Lei 8.666/93; 

29.2. A Fiscalização do CONTRATANTE, não exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implica em 

corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e prepostos; 

29.3. A Contratante reserva-se o direito de recusar-se a atestar a Fatura/Nota Fiscal se, no ato da 

apresentação, os veículos fornecidos não estiverem de acordo com a descrição apresentada no Anexo 

I, Termo de Referência. 

29.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

29.5. Constituem as atividades do Fiscal de Contrato: 

29.5.1. Fornecer todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades contratadas; 

29.5.2. Emitir relatório final de execução do contrato de sua responsabilidade; 

29.5.3. Notificar a Contratada qualquer fato que gere o descumprimento das cláusulas contratuais; 

29.5.4. Controlar a vigência dos contratos; 

29.5.5. Acompanhar e controlar o estoque de produtos, principalmente quanto à quantidade e à 

qualidade do produto previsto no objeto do contrato administrativo; 

29.5.6. Acompanhar e emitir Parecer Técnico sobre o cumprimento pela empresa das obrigações 

assumidas. 

30. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

30.1. A despesa decorrente da aquisição do objeto desta licitação correrá à conta da SESAPI 

correspondente ao processo nº 007142/16-03, conforme Especificações de Despesas: Órgão 

Orçamentário nº 17, Unidade Orçamentário nº 101, Função nº 10, Sub – Função nº 302, Natureza da 

Despesa nº 44.90.52, Fonte de Recursos nº 113, Programa/Ação (Proj/Ativ/Op. Esp.): 0003/1745; e ao 

processo n° 143006/17, conforme Especificações de Despesas: Órgão Orçamentário nº 17, Unidade 

Orçamentário nº 112, Função nº 10, Sub – Função nº 122, Natureza da Despesa nº 44.90.52, Fonte de 

Recursos nº 113, Programa/Ação (Proj/Ativ/Op. Esp.): 0090/2213. 
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31. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

31.1. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar os acréscimos e supressões que a SESAPI, a seu 

critério e de acordo com sua disponibilidade orçamentária e financeira, determinar, no valor inicial 

atualizado do objeto adjudicado, respeitado o limite de até 25% (vinte e cinco por cento), conforme o 

disposto no § 1º do art. 65 da Lei n. 8.666/93. 

31.2. Fica facultada a supressão além do limite aqui previsto, mediante acordo entre as partes, através 

de aditamento.  

31.3.  O Contrato produto deste Edital poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65, da Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, desde que haja interesse da Administração, com apreciação das 

devidas justificativas.   

32. INEXISTÊNCIA DE REAJUSTE 

32.1. . Durante a vigência do contrato os preços se manterão fixos e irreajustáveis. 

33. DISPOSIÇÕES FINAIS 

33.1. A Secretaria de Estado da Administração e Previdencia do Piauí – SEADPREV, poderá revogar a 

presente licitação, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 

escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. A 

SESAPI poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para 

sua abertura. 

33.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

33.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

33.4. Os bens ofertados deverão atender a todas as características obrigatórias do objeto desta 

licitação.  

33.5. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
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33.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

33.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

33.8. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 

Diário Oficial do Estado do Piauí. 

33.9. É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica, a representação, na presente licitação em mais de 

uma empresa.  

33.10. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

33.11. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 

Edital. 

33.12. Quando do acesso dos funcionários da empresa vencedora da licitação às dependências da 

Secretaria de Administração e Previdência é obrigatório portar crachá de Identificação;  

33.13. Será de responsabilidade da licitante vencedora, quaisquer despesas ou danos causados por 

seus funcionários, nas dependências da contratante, resultantes de atividades alheias ao objeto da 

contratação, bem como àquelas resultantes de imperícia ou inobservância às normas técnicas e de 

segurança. 

33.14. Não cabe ao Sistema Eletrônico Licitações-e do Banco do Brasil responsabilidade pelas 

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições 

de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação 

realizada. 

33.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será 

o do Município de Teresina-PI considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.  

33.16. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário de 07h30min as 

13h30min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Diretoria de Licitações / DL/SEADPREV, com 

sede na Av. Pedro Freitas s/nº, Centro administrativo, Bloco. “A”, 1º andar, CEP 64.018-900 Teresina 

Piauí. Pregoeira: Antonia Itami Freire Mendes, para melhores esclarecimentos. 
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33.17. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos 

autos da licitação e não será devolvida ao proponente.  

33.18. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 

estritamente vinculada. 

33.19. Aplica-se a este Edital e nos casos omissos, o disposto na Lei Federal n.º 8.666/93, e suas 

alterações. 

33.20. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

do Pregoeiro em contrário. 

34. ANEXOS 

Compõem este Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I Termo de Referência. 

ANEXO II Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação. 

ANEXO III Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da 

empresa empregadora. 

ANEXO IV Modelo de declaração de enquadramento em regime de Micro Empresa ou 

Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP). 

ANEXO V Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto do Edital 

ANEXO VI Minuta do Contrato 

 

Teresina - PI, 26 de março de 2018 

 

Francisco José Alves da Silva 

Secretário de Estado da Administração e Previdência do Piauí - SEADPREV 
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PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº AA.900.1.007142/16 – 03, AA.900.1.018232/16-50, 

AA.900.1.011092/16-03, AA.900.1.030224/16-68, AA.900.1.143006/17-98, AA.900.1.137484/17 e 

AA.900.1.006439/17-98 

 

PROCESSO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

 

Anexo I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Constitui o objeto deste Termo de Referência, a realização de processo licitatório para aquisição 

de veículos automotores, visando o atendimento às demandas de diversos setores que compõem a 

Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, além de propostas oriundas de emendas parlamentares, como 

também o suprimento das necessidades da própria SES/PI, de acordo com as quantidades e 

especificações constantes deste Termo de Referência – Anexo I - A. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas decorrentes da aquisição dos veículos, objeto desta contração, ocorrerão por conta 

de créditos orçamentários da Lei Orçamentária vigente. 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. A aquisição, objeto deste Termo de Referência, ocorrerá através de processo licitatório na 

modalidade pregão, com amparo legal disposto na Lei nº. 10.520 de 17/07/02, no Decreto nº. 3.555 de 

08/08/00 - regulamenta a modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e 

serviços comuns -, no Decreto nº. 5.450 de 31/05/05 que regulamenta o pregão, na forma eletrônica, 

para aquisição de bens e serviços comuns, subsidiados pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, e suas 

alterações, e na Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor - CDC.  

4. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO CONFERIDO AS ME E EPP EM CONTRATAÇÕES E LICITAÇÕES 

PÚBLICAS.  

4.1. A Administração deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, 
cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas 
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de pequeno porte. Por essa razão, parcela de até 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos 
divisíveis deverá ser destinada exclusivamente a ME’s e EPP’s beneficiadas pela LC nº. 123/2006, 
alterada pela LC 147/2014 e subsidiadas pelo Decreto Estadual nº. 1.212 de 05 de outubro de 2015, 
conciliando duas diretrizes constitucionais da ordem econômica quais sejam o desenvolvimento 
regional (art. 170, VII da CF) e tratamento favorecido às empresas de pequeno porte (art. 170, IX da 
CF.), e as alterações à lei 8.666/93 incluídas por esta lei; 

4.2. O benefício trazido pela LC 123/2006 e alterado pela LC147/2014 é aplicável a qualquer 

modalidade de licitação, cabendo ao licitante o ônus da prova da regularidade fiscal que pretende ao 

ser beneficiado pelo tratamento diferenciado e favorecido. À Administração Pública cabe somente 

assegurar o tratamento diferenciado e favorecido para as empresas enquadradas que comprovem tal 

situação. 

4. DA JUSTIFICATIVA  

4.1. A justificativa para a aquisição em questão advém da necessidade da ampliação e do acesso dos 

usuários à Rede de Atenção à Saúde (RAS), fundamentais para a consolidação e aprimoramento do SUS 

nos municípios e visa à organização, estruturação e melhoria dos serviços de Atenção Básica de saúde, 

objetivando a melhoria das condições e ampliação da capacidade de atendimento à saúde do paciente, 

no âmbito da atenção básica e no Sistema Único de Saúde/SUS.  

4.2. As aquisições visam, também, o suprimento das necessidades de deslocamento de equipes de 

trabalho dos setores demandantes, com vistas à execução de ações referentes à execução de metas 

pactuadas, implementação de planos de trabalhos e cumprimento de resoluções, com o objetivo de 

melhoria no atendimento aos usuários que necessitam dos serviços desenvolvidos pelos setores 

envolvidos nesta pretensa aquisição, dentre os quais se destacam: 

4.2.1. No que concerne ao CEREST, o objetivo principal é suprir as necessidades de deslocamento das 

equipes do setor para executarem as ações referentes à política de saúde do trabalhador, que exigem 

o deslocamento para realizar fiscalizações relativas às condições de trabalho, agravos e fatores de 

riscos, assim como orientação em saúde, tendo como foco a assistência, prevenção e proteção à saúde 

do trabalhador no âmbito estadual; 

4.2.2. Em relação à Central de Transplantes, o atendimento será às equipes da Central de Notificação, 

Captação e Distribuição de órgão e Tecidos do Estado do Piauí, a fim de atender as metas pactuadas 

com o sistema nacional de transplantes/MS com o objetivo de ampliar a área de abrangência de 

procura de órgãos e tecidos nos principais municípios da mesorregião de Teresina e interior do Estado; 

 

4.2.3. Cumpre consignar, também, as necessidades do HEMOPI, que necessita cumprir o estabelecido 

na RDC nº 34 de 11 de junho de 2014, que dispõe sobre os requisitos de boas práticas a serem 

cumpridas pelos serviços de hemoterapia no Brasil, a fim de que seja garantida a qualidade dos 

processos e produtos, a redução de riscos sanitários e a segurança transfusional, conforme preconiza a 

referida legislação, que o serviço de hemoterapia deve prestar assistência hemoterapia e coordenar a 

rede hierarquizada e regionalizada, devendo garantir o adequado abastecimento de 
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hemocomponentes para todo os estados, no caso do Piauí, a uma população de mais de 3 milhões de 

habitantes, de forma a assegurar transfusão a quem necessita em qualquer ponto do seu território; 

4.2.3.1. Considerando que para a disponibilidade de bolsas de sangue para transfusão deve-se 

obedecer a normas rígidas de transporte e armazenamento, estando assim apropriadas para esta 

finalidade, que, considerando o prazo de validade de cada hemocomponentes, o abastecimento das 

agências transfusionais do Piauí, cujo percurso entre o Hemocentro Coordenador (centro distribuidor) 

dista de mais de 1.000 km (para a maioria das Agências Transfusionais), ciclo que determina a 

necessidade de deslocamentos frequentes entre a capital e outros municípios, tanto para entrega das 

bolsas de sangue quanto do seu acolhimento antes da data de vencimento, o que demanda um grande 

volume de transporte, assim justificando a aquisição de veículos para que seja atendida esta 

necessidade, tanto para o Hemocentro Coordenador (Teresina), quanto para os Hemocentros 

regionais de Picos, Parnaíba e Floriano, uma vez que a frota da Hemorrede piauiense, para a realização 

destas atividades, está em péssimas condições de uso, eis que a sua utilização já ultrapassa uma 

década.  

4.3. A economicidade na aquisição dos itens solicitados, objetos do presente Termo de Referência, 

deverá ser obtida pelo recurso da competitividade entre as empresas do ramo.  

5. DEFINIÇÕES E CONCEITOS 

Para os estritos efeitos deste Termo de Referência, são adotadas as seguintes definições: 

5.1. SESAPI - Órgão setorial contratante; 

5.2. Fiscalização - Atividade exercida de modo sistemático pelo SESAPI e prepostos indicados pela 

Diretoria de Unidade Administrativa, objetivando a verificação do cumprimento das disposições 

contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos; 

5.3. Termo de Referência - Conjunto de informações técnicas necessárias e suficientes para 

caracterizar o objeto da licitação, elaborado com base no Estudo Preliminar, e que apresente o 

detalhamento necessário para a perfeita definição e quantificação dos materiais e equipamentos 

elencados nos autos; 

5.4. Normas Técnicas - é a designação genérica do conjunto de métodos, especificações, 

padronizações e terminologia estabelecida pelos órgãos competentes para a aquisição de ativos e 

execução dos serviços de reforma e construção; 

 

5.5. Parecer Técnico - É o pronunciamento por escrito de uma opinião técnica que deve ser assinado e 

datado, deve conter o nome e o registro do profissional, emitido por um especialista sobre 

determinada situação que exija conhecimentos técnicos. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DO MATERIAL 

6.1. O objeto desta licitação enquadra-se como bem comum, conforme definido no parágrafo único, 

do art. 1º, da Lei 10.520/2002, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade estão 
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objetivamente definidos neste Termo de Referência, tendo como base especificações usuais no 

mercado. 

 

7. DO VALOR ESTIMADO 

  

7.1.  O valor estimado para a aquisição dos ativos consta de Planilha de Custos anexa a este Termo de 
Referência - Anexo I A; 
 
8. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
8.1. Na proposta de preços deverá constar a descrição detalhada dos veículos, marca, a quantidade 

solicitada, o valor unitário e total dos mesmos, já considerando todas as despesas, tributos, fretes, 

transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os veículos, mesmo que não 

estejam registrados nestes documentos; 

8.2. A empresa deverá fazer constar da sua proposta a garantia dos veículos contra qualquer defeito 

de fabricação ou contraído durante o transporte dos mesmos, sob pena de, se constatado alguma 

imperfeição, serão os veículos devolvidos à CONTRATADA; 

8.3. A proposta deverá estar acompanhada de catálogo ou prospecto dos veículos, editado pelo 

fabricante, podendo ser original, cópia reprográfica ou indicação do site do mesmo. Os documentos 

deverão estar em língua portuguesa; não serão aceitos catálogos e/ou prospectos técnicos emitidos 

por representantes, revendedores, importadores e outros que não sejam do próprio fabricante dos 

veículos;  

8.4. A Secretaria de Estado da Saúde do Piauí poderá valer-se de análise técnica dos veículos antes da 

adjudicação e homologação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não 

atenderem aos requisitos mínimos constantes do Anexo I - A deste Termo de Referência;  

8.5. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor preço por item solicitado, 

desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.  

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1. Entregar os veículos no local indicado pela CONTRATANTE, nas datas previamente      marcadas, 

quantidades e especificações solicitadas, obedecendo ao constante da Ordem de Fornecimento; 

 

9.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, 

fretes – carrego e descarrego - decorrentes do fornecimento dos veículos, sem qualquer ônus para a 

CONTRATANTE;  

9.3. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo desta compra;  
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9.4. Substituir às suas expensas, todo e qualquer veículo entregue em desacordo com as especificações 

e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto a sua 

utilização dentro do período de garantia;  

9.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente 

de sua culpa ou dolo até a entrega do produto no Almoxarifado, incluindo as entregas feitas por 

transportadoras;  

9.6. Colocar à disposição da CONTRATANTE os meios necessários à comprovação da qualidade dos 

produtos, permitindo a verificação das especificações em conformidade com o descrito no Termo de 

Referência e em seus anexos; 

9.7. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição dos produtos, 

em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93; 

 

9.8. Manter, durante toda a vigência do Contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, bem 

como com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

 

9.9. Responsabilizar-se pelo licenciamento e emplacamento dos veículos na cidade indicada para 

entrega do veículo, inclusive pelo pagamento dos emolumentos correspondentes (taxas, tarifas e 

tributos estaduais e municipais), de acordo com as Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito – 

CONTRAN; 

 

9.9.1. Para viabilizar o licenciamento dos veículos em nome do órgão adquirente, a CONTRATADA 

deverá emitir a Nota Fiscal de Venda Final em nome (razão social) do órgão donatário, fazendo constar 

nos campos respectivos o número do seu CNPJ e seu endereço sede, que serão fornecidos pela 

CONTRATANTE; 

9.9.2. Deverá constar na discriminação da Nota Fiscal de Venda Final, informação de que o veículo foi 

adquirido por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, Números do Processo e Pregão, 

que subsidiaram a referida contratação e o número da Nota de Empenho respectiva, conforme modelo 

de texto a ser fornecido pela CONTRATADA por ocasião da emissão da Ordem de Fornecimento; 

 

9.10. Apresentar os comprovantes de pagamento das taxas de licenciamento e de emplacamento do 

veículo no município indicado para o recebimento do veículo. 

9.11. Manter sigilo de todas as informações referentes ao contrato, sob pena de rescisão contratual; 

9.12. Abster-se de veicular, em qualquer hipótese, publicidade acerca do objeto adquirido pela 

CONTRATANTE sem sua prévia autorização; 
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9.13. Entregar os veículos com aplicação de caracterização (grafismo/adesivados), conforme modelos 

disponibilizados pela CONTRATANTE, que deverá ser consultada para aprovação prévia;  

9.14. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução 

desta aquisição. 

10. DA GARANTIA DOS VEÍCULOS E SUA EXECUÇÃO 

10.1. A licitante vencedora deverá fornecer juntamente com os veículos, documento de certificação do 

fabricante de que está apta a assegurar a garantia técnica, de forma a manter o atendimento em rede 

autorizada, para solução de eventuais discrepâncias observadas na utilização dos veículos; 

10.2. A garantia de veículo deverá ser total, inclusive abarcando os acessórios instalados pela empresa, 

com cobertura pelo período mínimo de 12 (doze) meses ou pelo período previsto no manual do 

proprietário, prevalecendo o de maior período; 

10.3. É vedada a elaboração de manual de proprietário exclusivo para os veículos objeto da presente 

contratação com termos distintos daqueles fornecidos aos proprietários particulares do veículo; 

10.4. Considerando que os veículos serão utilizados em todo o estado do Piauí, a assistência técnica 

deverá ser disponibilizada em todas as cidades do estado, para execução da garantia e assistência 

técnica por meio de serviços especializados de manutenção homologados pelo fabricante; 

10.5. As revisões periódicas, previstas no manual do proprietário, serão de responsabilidade da 

proprietária do veículo, no caso, a CONTRATANTE, na rede nacional de concessionárias autorizadas da 

fabricante, com ônus para a proprietária, durante o prazo de garantia dos veículos nas condições 

estabelecidas no manual do proprietário; 

 

10.5.1. Durante o período de garantia dos veículos, nos casos em que as revisões foram realizadas de 

acordo com o manual do proprietário, em rede nacional de concessionárias autorizadas, caso ocorra a 

necessidade de substituição de peças genuínas decorrentes de vício de fabricação, desde que a 

proprietária do veículo não tenha dado causa ao defeito, o custo da mão de obra especializada 

necessária e da aquisição da peça será de responsabilidade da CONTRATADA; 

10.5.2. Durante o período de garantia dos veículos (mínimo de 12 meses contados da data do 

recebimento definitivo), em casos de deslocamentos a outras Unidades da Federação (distintas do 

Estado onde está sediada a proprietária do veículo), a CONTRATADA se responsabilizará pela 

manutenção corretiva dos veículos que apresentarem defeitos, na concessionária autorizada mais 

próxima, arcando com as peças de reposição e da mão de obra necessárias; 

10.5.2.1. Em caso de pane mecânica/elétrica do veículo que o impeça de circular, em decorrência do 

previsto no item 10.4 e seus subsequentes, os custos de remoção e de transporte do veículo (guincho) 

até a concessionária autorizada mais próxima do local do evento será de responsabilidade da 

CONTRATADA, independentemente de previsão dessa cobertura no manual do proprietário ou em 

manuais de serviços acessórios; 
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10.5.2.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar telefone de emergência (central/serviço de 

atendimento ao cliente) para acionamento do guincho nas eventuais ocorrências descritas no item 

10.4. e subsequentes; 

10.6. É vedada à empresa contratada opor qualquer restrição de assistência técnica constantes no 

manual do fabricante ou em outro instrumento da fábrica, cuja participação no certame configura 

plena aceitação das condições exigidas; 

10.7. As manutenções preventivas, de acordo com o manual do proprietário, para assegurar a garantia 

de fábrica, serão de responsabilidade e ônus da proprietária do veículo. 

11. DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS VEÍCULOS 

11.1. O prazo de entrega dos veículos, objeto do presente Termo de Referência, não poderá ser 

superior a 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de recebimento da NE (Nota de 

Empenho), e o prazo da garantia será de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar do recebimento 

definitivo dos veículos; 

11.2. Os veículos deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Secretaria de Estado da Saúde, 

situado na Avenida Pernambuco, nº. 2464, no Bairro Primavera; 

11.3. Os veículos serão recebidos por servidores, no mínimo três designados pela Secretaria de Estado 

da Saúde; 

11.4. A CONTRATADA deverá entregar os itens adquiridos no horário das 7h30 às 13h30, de segunda a 

sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos veículos fora do expediente de trabalho.  

12. DO RECEBIMENTO DOS VEÍCULOS 

 

12.1. Os veículos serão novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no 

endereço constante no item 11.2, acompanhados de toda documentação, inclusive das respectivas 

notas fiscais; 

12.2. O recebimento dos veículos será realizado em 03 (três) etapas, conforme abaixo: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do veículo com as 

especificações, no local da entrega, por comissão composta por no mínimo, três servidores, na 

forma do art. 15, § 8º da Lei 8.666/93, que efetuará o recebimento dos veículos limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e 

no verso da mesma a data da entrega dos materiais e, se for o caso, as irregularidades 

observadas; 

 

b) Definitivamente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, 

pelos mesmos servidores que compõem a comissão acima mencionada, que efetuarão o 

recebimento realizando todos os testes possíveis, verificando as especificações e a conformidade 
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dos itens entregues com o exigido no Edital, e com o constante na proposta de preços da 

licitante vencedora; 

 

c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido neste Termo de Referência, nos Anexos, 

na Proposta e na Ordem de Fornecimento. 

12.3. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior (letra “B” - definitivamente) não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

13. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA 

13.1. A entrega dos veículos será acompanhada e fiscalizada por servidores da Secretaria de Estado da 

Saúde, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 

entrega para fins de pagamento;  

13.2. A presença da fiscalização da Secretaria de Saúde não elide nem diminui a responsabilidade da 

empresa CONTRATADA;  

13.3. Caberá aos servidores designados pela CONTRATANTE, rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 

veículo que não esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente 

original e novo, assim considerado de primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição 

do(s) veículo(s) que estejam eventualmente em desacordo com as especificações; 

13.4. A CONTRATADA poderá efetuar entregas parciais e antecipadas dos bens licitados, desde que 

não excedam os limites fixados na demanda empenhada; 

13.5. A empresa deverá comunicar ao Fiscal do Contrato ou a Comissão Responsável pelo 

Recebimento, por meio de endereço eletrônico ou através de contato telefônico a ser fornecido por 

ocasião da emissão da Ordem de Fornecimento, a fim de serem tomadas as medidas administrativas 

cabíveis, com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, a data e o horário agendado para a entrega 

dos veículos. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto e das demais cláusulas do EDITAL e do Contrato; 

14.2. Comunicar tempestivamente a CONTRATADA, por escrito, sobre as possíveis irregularidades 

observadas no decorrer no fornecimento dos produtos para a imediata adoção das providências para 

sanar os problemas eventualmente ocorridos;  

14.3. Proporcionar as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir o que 

estabelecem o EDITAL e o Contrato; 

14.4. Atestar as notas fiscais/faturas desde que tenham sido entregues como determina o contrato, 

verificar os relatórios apresentados, encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, 

para pagamento no prazo determinado; 
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14.5. Efetuar os pagamentos, no prazo e nas condições indicadas neste instrumento, dos produtos que 

estiverem de acordo com as especificações, comunicando à CONTRATADA quaisquer irregularidades 

ou problemas que possam inviabilizar os pagamentos; 

14.6. Fornecer em tempo hábil todos os dados técnicos e informações de sua responsabilidade, 

necessários à execução do contrato;  

14.7. Recusar o recebimento de todo e qualquer veículo que estiver fora das especificações e solicitar 

sua imediata reparação ou substituição, sem qualquer ônus para a Administração, sempre que se 

verificar impossibilidade de correção; 

14.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

15. DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. A fiscalização da entrega dos veículos será realizada por servidor indicado pela Secretaria de 

Estado da Saúde; com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 

fiscalização, observando o constante nos § 1º e § 2º dos Art. 67 da Lei 8.666/93; 

15.2. A Fiscalização do CONTRATANTE, não exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implica em 

corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e prepostos; 

 

15.3. A Contratante reserva-se o direito de recusar-se a atestar a Fatura/Nota Fiscal se, no ato da 

apresentação, os veículos fornecidos não estiverem de acordo com a descrição apresentada neste 

Termo de Referência. 

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1.  O pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

veículos, mediante Nota de Empenho em conformidade com a Ordem de Fornecimento, com atesto do 

recebimento definitivo dos veículos e contra recibo; 

16.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor(s) através de ordem bancária, contra 

qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência 

e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 

 

18. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
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18.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

19. DAS PENALIDADES 

19.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades 

conforme a seguir: 

Multa por Descumprimento de Prazos e Obrigações 

19.1.1. Na hipótese da contratada não entregar o objeto contratado no prazo estabelecido, 

caracterizar-se atraso, e será aplicada multa de 02% (zero vírgula dois por cento) por dia, até o máximo 

de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação; 

 

19.1.2. O Contratante a partir do 10º (décimo) dia de atraso poderá recusar o objeto contratado, 

ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa diária por atraso, ante a 

inacumulabilidade da cobrança; 

 

19.2. Em caso de recusa do objeto contratado, aplicar-se-á multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

da contratação; 

 

19.2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo estabelecido no subitem 

17.1.2 deste Termo de Referência, as hipóteses em que a contratada não apresentar situação regular 

conforme exigências contidas no Edital, neste Termo de Referência e no Contrato. 

19.3. Caso a contratada não atenda aos demais prazos e obrigações constantes no Edital, neste Termo 

de Referência e no Instrumento Contratual, aplicar-se-á multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por 

dia, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação; 

19.4. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a 

contratação e aplique outras sanções previstas em lei; 

Multa por Rescisão 

19.5. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da contratação; 

19.6. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para 

outra inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor; 
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19.7. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando 

houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente; 

19.8. A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ poderá suspender os pagamentos devidos até a 

conclusão dos processos de aplicação das penalidades; 

19.9. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua inscrição 

no Cadastro de Fornecedores da contratante, bem como será descredenciada do SICAF e, no que 

couberem às demais penalidades referidas no Capítulo IV da lei 8.666/93; 

19.10. As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF; 

19.11. A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente 

concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado 

pela Administração. 
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ANEXO I – A 

 

17. DA DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS: 

 

 

Item Especificação Quant.  Cota 

(Unidade) 

V. Unitário  

R$ 

V. Total 

R$ 

01 Veículo Tipo Passeio 

Hatch Motor 1.4 com as 

seguintes especificações 

mínimas: Veículo 

automotor zero 

quilômetro, monobloco, 

tipo passeio, modelo 

hatch, movido a álcool e 

gasolina (bicombustível), 

com cinco marchas à 

frente e uma a ré, com 

quatro portas laterais, 

mínimo de 05 lugares, ano 

e modelo de fabricação: 

no mínimo 2018/2018, cor 

sólida: branca, preta ou 

15 Unid. Principal (75%) 

 

 

 

 

 

 

 

11 Unid 

R$ 52.940,80 R$ 582.348,80 
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prata. Equipado com 

vidros elétricos, ar 

condicionado, direção 

hidráulica, protetor de 

Carter e tapete de 

borracha. Cinto de 

segurança de 3 pontos 

retráteis no banco traseiro 

(no mínimo 2 laterais) e 

traseiro central de 2 

pontos. Com rodas de 14” 

e freios no sistema ABS. 

Capacidade mínima do 

tanque de combustível 

45L, capacidade mínima 

do compartimento de 

bagagens 280L.  Com 

airbag duplo (motorista e 

passageiro), Motor de no 

mínimo 1.4 e 75 CV. O 

veículo deverá conter 

todos os demais 

equipamentos 

obrigatórios conforme o 

Código Brasileiro de 

Trânsito. Deverá ainda ser 

entregue devidamente 

emplacado e com garantia 

mínima de 12 (doze) 

meses ou 40.000 

(quarenta mil) km 

rodados.  

Cota  

 

 

 

Reservada (25%) 

ME, MEI, E EPP 

 

 

 

 

 

 

 

04 Unid 

R$ 52.940,80 R$ 211.763,20 
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02 Veículos Utilitário Tipo 

Camioneta Cabine Dupla 

com as seguintes 

especificações: Veículo 

automotor zero 

quilômetro, tipo 

camioneta cabine dupla 

com tração 4 x 4; com 

transmissão manual de 05 

velocidades à frente e 01 

a ré; com quatro portas 

laterais, mínimo de 05 

lugares, ano e modelo de 

fabricação no mínimo 

2018/2018, cor sólida: 

branca, preta ou prata. 

Equipado com vidros 

elétricos, ar-condicionado, 

direção hidráulica, 

protetor de Carter, 

carroceria em aço aberta 

de fábrica, protetor de 

caçamba, pára-barro 

dianteiro e traseiro, 

bancos dianteiros 

individuais, apoio de 

cabeças nos bancos 

dianteiros e traseiro e 

tapete de borracha. 

Capacidade mínima de 

carga de 1.000 kg; com 

airbag duplo (motorista e 

passageiro) capacidade 

mínima do tanque de 

combustível de 76L. 

Motor turbo diesel, no 

mínimo, 2.0, com 170 CV 

e 3.500 rpm. O veículo 

deverá conter todos os 

demais equipamentos 

obrigatórios conforme o 

14 Unid Principal (75%) 

 

 

 

 

 

 

 

10 Unid 

R$ 134.738,02 R$ 1.347.380,20 

Reservada (25%) 

ME, MEI, E EPP 

 

 

04 Unid 

R$ 134.738,02 R$ 538.952,08 
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Código Brasileiro de 

Trânsito. Deverá ainda ser 

entregue devidamente 

emplacado e com garantia 

mínima de 12 (doze) 

meses ou 40.000 

(quarenta mil) km 

rodados.  

 

TOTAL                                                                                                                       R$ 2.680.444,26 
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ANEXO II  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/CPL/SESAPI/2017 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº AA.900.1.007142/16 – 03, AA.900.1.018232/16-50, 

AA.900.1.011092/16-03, AA.900.1.030224/16-68, AA.900.1.143006/17-02, AA.900.1.137484/17-00 e 

AA.900.1.006439/17-98. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 (Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (xxx), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da Lei, 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

(Local e Data) 

 

 

 

______________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 

o número do CNPJ. 

 

 

 

 

 

ANEXO III   
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 10 DL/SEADPREV/2018 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº AA.900.1.007142/16 – 03, AA.900.1.018232/16-50, 

AA.900.1.011092/16-03, AA.900.1.030224/16-68, AA.900.1.143006/17-02, AA.900.1.137484/17-00 e 

AA.900.1.006439/17-98. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

 

 

 (Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, em 

nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 

8666/93. 

 

 

(Local e Data) 

 

 

______________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

 

 

 

ANEXO IV  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 10 DL/SEADPREV/2018 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº AA.900.1.007142/16 – 03, AA.900.1.018232/16-50, 

AA.900.1.011092/16-03, AA.900.1.030224/16-68, AA.900.1.143006/17-02, AA.900.1.137484/17-00 e 

AA.900.1.006439/17-98. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  

EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro (amos) para todos os fins de 

direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob 

o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

 

(Local e Data) 

 

 

______________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante 
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ANEXO V 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 10 DL/SEADPREV/2018 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº AA.900.1.007142/16 – 03, AA.900.1.018232/16-50, 

AA.900.1.011092/16-03, AA.900.1.030224/16-68, AA.900.1.143006/17-02, AA.900.1.137484/17-00 e 

AA.900.1.006439/17-98. 

 

MODELO DE CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 

 

Sr. (a) Pregoeiro (a), 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2017 – Comissão Permanente de Licitação - Carta-Proposta. 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos lotes abaixo discriminados, conforme Anexo I, 

que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE/FAX: 

E-MAIL: 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS 

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

2.2. Nossa proposta para cumprir o Objeto desta licitação nos termos estabelecidos no Edital e seus 

anexos é a seguinte: 

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 
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LOTE Nº:_______ 

IT
EM  DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO QUANT. 

MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01      

VALOR TOTAL DO LOTE  

 

Valor total da proposta: R$        (por extenso) 

* Descrever o LOTE conforme especificações detalhadas no Termo de Referência 

2.2. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do Pregão. 

2.3. O Prazo de Entrega é de XX (XXX) dias corridos, a partir da emissão da nota de empenho. 

2.4. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais 

como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre a 

prestação de serviços. 

 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE  

(NOME) 

(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

RG: 

CPF: 

CARGO NA EMPRESA: 
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ANEXO VI 

  

MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 10 DL/SEADPREV/2018 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº AA.900.1.007142/16 – 03, AA.900.1.018232/16-50, 

AA.900.1.011092/16-03, AA.900.1.030224/16-68, AA.900.1.143006/17-02, AA.900.1.137484/17-00 e 

AA.900.1.006439/17-98. 

 
TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE 
UM LADO, COMO CONTRATANTE, O ESTADO DO 
PIAUÍ POR INTERMEDIO DA XXXXXXXX E DO OUTRO, 
COMO CONTRATADA A EMPRESA XXXXXXX 

 

 

Aos __________ (___) de _____________ de 2017 (dois mil e dezessete), presentes de um lado o 

Estado do Piauí, através da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - CPL-SESAPI, inscrita no CNPJ sob 

o nº__________, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, com sede na ________, 

neste ato representada pelo (a) Sr. (a) ______, portador da Cédula de Identidade nº_____ SSP/___, 

inscrito no CPF sob o nº _______; e de outro lado a empresa ___________________, com sede na 

______________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

_______________________, representada pelo (a)  Sr. (a) ____________________________, 

(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador do CPF nº. ________________ e RG nº. 

__________, simplesmente denominada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO, conforme 

decisão, exarada no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.900.1.007142/16 – 03, AA.900.1.018232/16-

50, AA.900.1.011092/16-03, AA.900.1.030224/16-68, AA.900.1.143006/17-02, AA.900.1.137484/17-

00 e AA.900.1.006439/17-98, vinculado ao Parecer Jurídico PGE/PLC nº XXXX/2017 e homologada, 

referente ao Pregão Eletrônico nº XX//2017 de que tem por objeto Aquisição de veículos 

automotores, objetivando a melhoria do processo de trabalho das equipes de saúde da família nos 

municípios, em conformidade com Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e, especialmente com o 

Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, e com o Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, e 

suas alterações, que regulamenta a modalidade do Pregão.  A Lei Estadual nº 6.301/2013 e Decretos 

Estadual no 11.346 de 30 de março de 2004 e 16.212 de 05/10/2015, e subsidiariamente, a Lei Federal 
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nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores dos Artigos 42 a 48 da LC nº 

123/2006 (com inovações trazidas pela LC nº 147/2014), e demais legislações pertinentes, observadas, 

ainda, as condições estabelecidas no respectivo edital de licitação e seus anexos. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto deste presente instrumento contratual consiste na Aquisição de veículos automotores, 

objetivando a melhoria do processo de trabalho das equipes de saúde da família nos municípios, 

conforme especificações e demais exigências previstas neste edital e seu anexo I – Termo de 

Referência. 

1.2. O regime de execução da forma indireta, por empreitada com preço unitário. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço de cada item, bem como descrição dos itens, encontra-se especificado na tabela abaixo: 

IT
EM

 

Especificação UNIDADE QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01     
 

02     
 

Total Geral  
 

 
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os encargos de natureza 

tributária, social, previdenciária, de administração, lucros, equipamentos, ferramentas, transportes de 

material, de pessoal e qualquer outra despesa não especificada no Edital e seus Anexos. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  INEXISTÊNCIA DE REAJUSTE 

3.1. . Durante a vigência do contrato os preços se manterão fixos e irreajustáveis.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
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4.1. Designar servidores da Secretaria de Saúde para proceder ao recebimento dos veículos; 

4.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa fornecer os produtos dentro das 

normas e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

4.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

no fornecimento para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

4.4. Designar um servidor especialmente para acompanhar e fiscalizar a entrega dos veículos, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados, sendo que as decisões e providências que ultrapassarem sua 

competência deverão ser solicitadas em tempo hábil para adoção das medidas convenientes; 

4.5. Rejeitar os veículos que não atendam aos requisitos constantes das especificações  do Termo de 

Referência;  

4.6. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1. Designar servidores da Secretaria de Saúde para proceder ao recebimento dos veículos; 

5.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa fornecer os produtos dentro das 

normas e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

5.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

no fornecimento para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

5.4. Designar um servidor especialmente para acompanhar e fiscalizar a entrega dos veículos, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados, sendo que as decisões e providências que ultrapassarem sua 

competência deverão ser solicitadas em tempo hábil para adoção das medidas convenientes; 

5.5. Rejeitar os veículos que não atendam aos requisitos constantes das especificações  do Termo de 

Referência;  

5.6. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho. 

 

6.  CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA 

6.1. Prazo mínimo de garantia de 36 (trinta e seis) meses, sem limite de quilometragem, sendo que os 

três primeiros meses compreendem a garantia legal e os demais a garantia contratual, que é 

complementar àquela; 
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6.1.1. Durante o período de garantia, a CONTRATADA, independentemente de ser ou não fabricante 

dos veículos, obriga-se a prestar manutenção aos mesmos, de preferência em Teresina (PI), por meios 

próprios ou por intermédio de empresa credenciada, a fim de mantê-los em perfeitas condições de 

uso, sem ônus adicionais para a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ; 

6.2. Todos os veículos fornecidos deverão possuir garantia referente a defeitos de fabricação, ou 

outros, por período mínimo de 03 (três) meses, e de acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 

 

7.  CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

7.1. A Vigência do Contrato vigorará durante o período de 12 meses a contar de sua respectiva 
publicação. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. A despesa decorrente da aquisição do objeto desta licitação correrá à conta da SESAPI 

correspondente ao processo nº 007142/16-03, conforme Especificações de Despesas: Órgão 

Orçamentário nº 17, Unidade Orçamentário nº 101, Função nº 10, Sub – Função nº 302, Natureza da 

Despesa nº 44.90.52, Fonte de Recursos nº 113, Programa/Ação (Proj/Ativ/Op. Esp.): 0003/1745; e ao 

processo n° 143006/17, conforme Especificações de Despesas: Órgão Orçamentário nº 17, Unidade 

Orçamentário nº 112, Função nº 10, Sub – Função nº 122, Natureza da Despesa nº 44.90.52, Fonte de 

Recursos nº 113, Programa/Ação (Proj/Ativ/Op. Esp.): 0090/2213. 

 

9. CLÁUSULA NONA -  LOCAL DE ENTREGA 

9.1. A entrega deverá ocorrer no horário de 07h30mim as 13h30mim, de segunda a sexta-feira, exceto 

feriados, no endereço abaixo: 

Os objetos deverão ser entregue Almoxarifado Central da Secretaria de Estado da Saúde, situado na 

Avenida Pernambuco, nº. 2464, no Bairro Primavera, Teresina-Piauí. 

9.2. O prazo de entrega dos veículos, objeto do presente Termo de Referência, não poderá ser 

superior a 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de recebimento da NE (Nota de 

Empenho), e o prazo da garantia será de - no mínimo - 36 (trinta e seis) meses, a contar do 

recebimento definitivo dos veículos. 

   

10. CLÁUSULA DÉCIMA - CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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10.1. Executado o Contrato, o seu objeto será recebido pela Comissão de Recebimento de Materiais, 

composta de, no mínimo 3 (três) servidores, na forma do artigo 15, §8º da Lei 8.666/93, que terá a 

incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a quantidade, qualidade e adequações dos materiais 

entregues, conforme art. 73, inciso II, letras “a” e “b”, e ainda, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93, qual se 

aplica subsidiariamente a modalidade Pregão. 

a) PROVISORIAMENTE, , para efeito de posterior verificação da conformidade do veículo com a 

especificação, no local da entrega, por comissão composta por no mínimo três servidores, na forma do 

art. 15, § 8º da Lei 8.666/93, que efetuará o recebimento dos veículos limitando-se a verificar a sua 

conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso da mesma a 

data da entrega dos materiais e, se for o caso, as irregularidades observadas; 

 b) DEFINITIVAMENTE, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, pelos 

mesmos servidores que compõem a comissão acima mencionada, que efetuarão o recebimento, 

realizando todos os testes possíveis, verificando as especificações e a conformidade dos itens 

entregues com o exigido no Edital, e com o constante na proposta de preços da licitante vencedora. 

c) REJEITADO, quando em desacordo com o estabelecido neste Termo de Referência, nos Anexos, na 

Proposta e na Ordem de Fornecimento. 

10.2. Os bens ou produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

10.3. Na hipótese de verificação a que se refere o item 15.1. (b) não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

10.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança do material, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo Instrumento Contratual. 

10.5. Aceito os carros, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento. 

10.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

10.7. Os veículos serão novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no 

endereço constante no item 14.1, acompanhados de toda documentação, inclusive das respectivas 

notas fiscais;  
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PAGAMENTOS 

11.1. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela Contratada ao responsável pelo recebimento do 

bem ou serviço. 

11.2. O ATESTO na nota fiscal e o respectivo PAGAMENTO será efetuado nos seguintes prazos, de 

acordo com o valor da despesa:  

11.2.1. Despesa maior que R$ 8.000,00: 

a) prazo máximo para atesto: 05 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal; 

b) prazo para pagamento: até o 30º dia útil contado do atesto na nota fiscal/fatura pelo responsável 

pelo recebimento do bem ou serviço. 

11.2.2. Despesa igual ou menor que R$ 8.000,00, de acordo com o §3º do art. 5º da Lei nº 8.666/93: 

a) prazo máximo para atesto: 02 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal; 

b) prazo para pagamento: até o 30º dia útil contado da apresentação da nota fiscal/fatura. 

11.3. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta-

corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de 

barras, uma vez satisfeitas às condições estabelecidas no Edital. 

11.4. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado 

desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 

principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

11.5. A Contratada, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, 

declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução Normativa SRF nº 480, de 

15/12/2004, Substituído pelo Anexo IV constante da IN RFB n° 791, de 10 de dezembro de 2007. Caso 

não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto e contribuições, de acordo com a referida Instrução. 

11.6. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida a CONTRATADA, pelo Gestor deste Contrato e o pagamento ficará pendente até que se 

providencie pela CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando 

qualquer ônus para a SESAPI. 

11.7. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, Estadual e 

Municipal, a Previdência Social, FGTS e Justiça do Trabalho. 
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11.8. Para fins de atualização de crédito quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento por 

parte da Administração Estadual deve-se seguir o disposto no art. 42 do Decreto Estadual nº 

14.483/11, conforme segue:  

 

Art. 42. Na inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência de eventuais atrasos de 

pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% 

(seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas:  

I= (TX/100)/365;  

EM = I x N x VP, onde: 

 I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

11.10. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas Notas Fiscais/Fatura, serão 

estes restituídos à CONTRATADA, para as devidas correções, não respondendo a Contratante, por 

quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

11.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

11.13. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento dos bens, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a repactuação 

do valor contratado e/ou registrado. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
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12.1. A fiscalização da entrega dos veículos será realizada por servidor indicado pela Secretaria de 

Estado da Saúde; com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 

fiscalização, observando o constante nos § 1º e § 2º dos Art. 67 da Lei 8.666/93; 

12.2. A Fiscalização do CONTRATANTE, não exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implica em 

corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e prepostos; 

12.3. A Contratante reserva-se o direito de recusar-se a atestar a Fatura/Nota Fiscal se, no ato da 

apresentação, os veículos fornecidos não estiverem de acordo com a descrição apresentada neste 

Termo de Referência. 

12.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12.5. Constituem as atividades do Fiscal de Contrato: 

12.5.1. Fornecer todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades contratadas; 

12.5.2. Emitir relatório final de execução do contrato de sua responsabilidade; 

12.5.3. Notificar a Contratada qualquer fato que gere o descumprimento das cláusulas contratuais; 

12.5.4. Controlar a vigência dos contratos; 

12.5.5. Acompanhar e controlar o estoque de produtos, principalmente quanto à quantidade e à 

qualidade do produto previsto no objeto do contrato administrativo; 

12.5.6. Acompanhar e emitir Parecer Técnico sobre o cumprimento pela empresa das obrigações 

assumidas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos 

artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos, da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem 

prejuízo das sanções previstas. 

I. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será calculada 

sobre o valor dos bens não fornecidos, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, 

observando os seguintes percentuais: 
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a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e 

b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso  a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o limite 

correspondente a 30 (trinta) dias; e 

c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite 

correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, 

aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 

II. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a 

Contratada: 

a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no cumprimento 

de suas atividades; 

b) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e 

c) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda 

pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 

III. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada: 

a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência 

imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da 

obrigação da Contratada em reparar os danos causados; 

b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má 

fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da 

Contratada em reparar os danos causados. 

IV. ADVERTÊNCIA 

a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 

a.1)  Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que 

acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da aplicação de multa moratória 

ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 

a.2) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o 

enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das 

atividades da contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão 

temporária e declaração de inidoneidade. 
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V. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí pode ser aplicada aos licitantes e 

contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução 

do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do 

recebimento da intimação; 

 b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí nos 

seguintes prazos e situações: 

 b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 

b.1.1)  Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha 

acarretado prejuízos significativos para o Estado do Piauí; 

b1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de 

advertência. 

b.2) Por um ano: 

b.2.1)  Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela 

contratante. 

b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada: 

b.3.1)  Não concluir os fornecimentos contratados; 

b.3.2) Fornecer bens  em desacordo com as especificações ou com qualquer outra irregularidade, 

contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo 

determinado pela contratante; 

b.3.3)  Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a 

rescisão do contrato ou frustração do processo licitatório; 

b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude de 

atos ilícitos praticados; 

b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de 

que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste contrato, sem 

consentimento prévio da contratante. 

VI. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
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a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo acompanhamento da 

execução contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Estado do 

Piauí, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos 

ao Estado do Piauí ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas. 

b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a autoridade que aplicou a penalidade, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 

(dois) anos. 

c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será aplicada 

à contratada nos casos em que: 

c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí,  em virtude de 

atos ilícitos praticados; 

c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de 

que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste contrato, sem 

consentimento prévio da contratante, em caso de reincidência; 

c.5) apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o objetivo de 

participar da licitação, ou no curso da relação contratual; 

c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93. 

d) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o 

licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a 

administração propor que seja responsabilizada: 

d.1) civilmente, nos termos do Código Civil; 

d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício 

profissional a elas pertinentes; 

d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

VII. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, antes que tal 

penalidade seja descontada de seus haveres. 
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VIII. As sanções serão aplicadas, pelo órgão contratante,  facultada a defesa prévia da interessada, no 

respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade, 

cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3º do art. 87 da Lei nº. 

8.666/93. 

a)Assiste direito ao contratante a aplicação ao contratado das seguintes sanções administrativas, 

previstas em lei. 

13.2.  As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias excepcionais, e as 

justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, fundamentadas em fatos reais e 

comprováveis, a critério da autoridade competente do ÓRGÃO CONTRATANTE, desde que formuladas 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que a ADJUDICATÁRIA tomar ciência.  

13.3. No processo de aplicação de penalidades será assegurado o direito ao contraditório e a ampla 

defesa. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL  

14.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja na rescisão com as consequências 

contratuais, inclusive com o reconhecimento dos direitos da Administração conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

14.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando 

contraditório e ampla defesa. 

14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

14.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I 

a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, quais sejam: 

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos (I do art. 78 da Lei 

nº 8.666/93); 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos (II do art. 78 da 

Lei nº 8.666/93); 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados (III do art. 78 da Lei nº 

8.666/93); 

d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento (IV do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
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e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração (V do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e 

no contrato (VI do art. 78 da Lei nº 8.666/93);  

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores (VII do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 desta Lei 

(Lei nº 8.666/93) (VIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil (IX do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado (X do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato (XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93);  

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 

processo administrativo a que se refere o contrato (XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato (XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

n) A supressão do objeto do contrato, por parte da administração, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no §1º do art. 65 da lei 8.666/93;  

o) A suspensão do fornecimento, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 

e vinte) dias, salvo em caos de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurando ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes do 

fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
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14.4. A rescisão do Contrato poderá se dar da seguinte forma: 

14.4.1. Por ato unilateral e escrito da Administração; 

14.4.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração: 

14.4.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente; 

14.5. Quando ocorrer à rescisão sem que haja culpa da futura contratada, será esteressarcido dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.5.1. Devolução de garantia; 

14.5.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; e 

14.5.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

14.5.4. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente por igual tempo. 

14.5.5. Judicial, nos termos da legislação. 

14.5.6. Fica garantido o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

15.1.  O Contrato do produto deste Edital poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65, da Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, desde que haja interesse da Administração, com apreciação das 

devidas justificativas.   

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

16.1. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar os acréscimos e supressões que a SESAPI, a seu 

critério e de acordo com sua disponibilidade orçamentária e financeira, determinar, no valor inicial 

atualizado do objeto adjudicado, respeitado o limite de até 25% (vinte e cinco por cento), conforme o 

disposto no § 1º do art. 65 da Lei n. 8.666/93. 

16.2. Fica facultada a supressão além do limite aqui previsto, mediante acordo entre as partes, através 

de aditamento.  
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

17.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial do 

Estado, conforme determina o Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

18.1. A execução do contrato, bem como os casos neles omissos, regular-se-ão pela Lei n.° 10.520, de 

17 de julho de 2002, no Decreto Federal n.°3.555, de 08 de agosto de 2000, no Decreto Estadual nº 

11.346, de 01 de abril de 2004  e na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, pelos preceitos de direito 

público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.°8.666/93, combinado com o inciso XII do artigo 55, 

do mesmo diploma legal. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  A VINCULAÇÃO 

19.1. A vinculação ao edital de licitação à proposta do licitante vencedor. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

20.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. A contratada se obriga a manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  

21.2. São partes integrantes deste contrato, o edital de licitação, as especificações anexadas ao edital e 

proposta da licitante vencedora 

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA  DO FORO 

22.1. O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento 

será de uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI. 

22.2. E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, 
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perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a 

cumpri-lo. 

 

Teresina (PI), _____ de _________________ de 2017 

 

___________________________________________ 

Secretário de Estado da Saúde -SESAPI 

CONTRATANTE 

___________________________________________ 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

______________________________________________ CPF ________________________ 

______________________________________________ CPF ________________________ 
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